
4.1 Descrição Dos Fatores de Risco 

Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 
observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância  
 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento em qualquer valor mobiliário da Sanepar, os 
potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas neste 
Formulário de Referência, os riscos mencionados a seguir, as demonstrações contábeis e respectivas 
notas explicativas. Os negócios, situação financeira, receita operacional, fluxo de caixa, liquidez e/ou 
negócios futuros poderão ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco descritos 
a seguir. O preço de mercado dos valores mobiliários de emissão da Companhia poderá diminuir em 
razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais investidores 
poderão perder parte substancial ou a totalidade do investimento alocado nos referidos valores 
mobiliários. 
Além disso, riscos adicionais não conhecidos, ou que a Companhia considere irrelevantes na data deste 
Formulário de Referência, também poderão afetá-la adversamente. Para os fins desta seção “4. 
Fatores de Risco”, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o 
exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar “efeito adverso” ou 
“efeito negativo” para a Companhia, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou 
problema poderá causar efeito adverso nos negócios, situação financeira, receita operacional, fluxo de 
caixa, liquidez e/ou nos negócios futuros, bem como no preço dos valores mobiliários. Expressões 
similares incluídas nesta seção “4. Fatores de Risco” devem ser compreendidos nesse contexto. 
  
A decisão de investimento em empresas do setor de saneamento, como a Sanepar, deve considerar 
um conjunto relevante de riscos que podem impactar diretamente a viabilidade econômica, a 
previsibilidade de retornos e a sustentabilidade de longo prazo dos investimentos. Esses riscos estão 
organizados em cinco categorias principais: 
  
- Riscos Regulatórios e Institucionais; 
- Riscos Operacionais; 
- Riscos Econômico-Financeiros;  
- Riscos Ambientais e Sociais; e  
- Gestão e governança corporativa. 

a. emissor 

A Sanepar opera em 344 municípios no estado do Paraná e 1 município no estado de Santa Catarina, 
possuindo, ainda, 1 contrato com o município de Andirá “sub judicie”. Atualmente, todos os 345 
municípios operados estão com seus termos de prestação de serviços vigentes e em conformidade 
com a legislação, principalmente, no que tange a existência de metas progressivas para universalização 
do saneamento básico nas áreas urbanas até o ano de 2033, redução de perdas de água e melhoria 
dos processos de água e esgotamento sanitário. 

Considerando a receita operacional bruta do ano de 2024, 343 municípios operados, com vigência 
remanescente da prestação de serviços de 23,4 anos, representam 94,4% da receita total da 
Companhia, com destaque para Curitiba que, deste percentual, representa 22,0% da receita; 1 
município (Porto União), com vigência de 23,2 anos, representa 0,2% da receita; e, 1 município 
(Maringá), com vigência de 15,7 anos, representa 5,4% da receita.  

A receita operacional da Companhia está concentrada em 30 dos principais municípios do estado do 
Paraná, com representatividade de 73,37% da receita total. 



Com a inclusão das metas progressivas e a comprovação da capacidade econômico-financeira para a 
sua execução atestada pelos órgãos competentes, a legislação em vigor assegura a vigência integral 
das prestações de serviço e indenização em casos de eventual rescisão antecipada, e ainda, multa 
pecuniária caso não seja constatada culpa predominante da Companhia. 

Em determinadas circunstâncias, como em situações que a Companhia deixe de cumprir com suas 
obrigações contratuais ou legais, ou ainda, por interesse da administração pública municipal, os 
municípios poderão solicitar as Microrregiões dos Serviços Públicos de Água e de Esgotamento 
Sanitário do Estado do Paraná a rescisão antecipada da prestação de serviços.  

Estes casos específicos, que serão conduzidos por meio de processo administrativo correlato, 
assegurada a ampla defesa, serão analisados os impactos e as consequências desta rescisão antecipada 
na modicidade tarifária, no subsídio cruzado, no comprometimento da capacidade econômico-
financeira atestada, no atendimento das metas progressivas de universalização e melhoria dos 
processos, dentre outros aspectos, que possam comprometer toda a prestação dos serviços naquela 
microrregião, devendo esta rescisão ser deliberada e aprovada pelo colegiado microrregional em 
assembleia específica. Os eventuais pagamentos de indenização, nesses casos, podem ser menores do 
que o valor dos investimentos que a Companhia realizou. 

A Agência Reguladora também deverá verificar anualmente o cumprimento das metas contratuais 
estabelecidas, observando-se um intervalo dos últimos 5 (cinco) anos, nos quais as metas deverão ter 
sido cumpridas em, pelo menos, 3 (três), e a primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao 
término do quinto ano de vigência. No caso do não atingimento das metas, deverá ser iniciado 
procedimento administrativo pela Agência Reguladora com o objetivo de avaliar as ações a serem 
adotadas, incluídas medidas sancionatórias, com eventual declaração de caducidade da concessão, 
assegurado o direito à ampla defesa. 

A Lei do Saneamento Básico nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, alterada pela Lei nº 14.026, de 15 de 
julho de 2020, prevê que, na rescisão antecipada da prestação de serviços, deverá ser contratada 
empresa especializada, escolhida em comum acordo pelas partes, para a realização de levantamento 
e avaliação dos ativos relacionados aos serviços prestados, a fim de calcular as parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados. Adicionalmente, 
caso concretizada esta rescisão antecipada e, considerando, a prestação de serviços em município que 
possua expressiva representatividade na receita operacional, isto poderia afetar negativamente os 
resultados da Companhia. 

Violações à Lei Anticorrupção e leis anticorrupção semelhantes 

A Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) introduziu o conceito de responsabilidade 
objetiva para pessoas jurídicas envolvidas em atos lesivos à administração pública, sujeitando o 
infrator a penalidades cíveis e administrativas. Semelhante a Foreign Corrupt Practice Act dos Estados 
Unidos da América e a United Kingdom Bribery Act, do Reino Unido, a Lei Anticorrupção brasileira 
considera sanções administrativas a serem aplicadas em consequência de um ato lesivo à 
administração pública. Os procedimentos e mecanismos internos de compliance da Companhia podem 
não ser capazes de detectar eventuais violações à Lei Anticorrupção e legislação correlata, assim, a 
Companhia não pode garantir que conseguirá prevenir ou detectar todas as práticas inapropriadas, 
fraudes ou violações à Lei Anticorrupção e leis anticorrupção semelhantes por qualquer administrador, 
funcionário, empregado ou representantes da Companhia. 

 

 



Qualquer falha na renovação e obtenção de novos financiamentos poderá afetar adversamente a 
capacidade da Companhia de dar continuidade ao seu plano de investimentos. 

Possíveis restrições de acesso ao Mercado de Capitais podem gerar necessidade de uso do Capital 
Próprio da Companhia, podendo comprometer o caixa e a liquidez. As restrições podem ocorrer devido 
ao descumprimento de Covenants contratuais, oscilações econômicas, redução da oferta de crédito, 
entre outras. 

Eventual insuficiência de investimentos e a incapacidade de reduzir os índices de perdas de água 
poderão causar um efeito adverso nas operações e condições financeiras da Companhia. 

A redução dos níveis de perdas técnicas depende, essencialmente, da realização de investimentos 
voltados para a melhoria da eficiência, principalmente para a aquisição e instalação de novos 
hidrômetros, o redimensionamento e padronização de ligações, os programas de melhorias 
operacionais, a detecção e reparo de vazamentos, a gestão da pressão nas redes de distribuição, bem 
como a sua manutenção e renovação. 

Desde a renovação dos contratos seguindo a Lei 14.026/2020, onde todos os contratos da Companhia 
com os Municípios devem conter metas de redução de perdas de água na distribuição, o não 
atingimento das metas estabelecidas podem causar quebras de contrato. 

Já a redução dos níveis de perdas comerciais depende principalmente de recadastramentos e 
combates a irregularidades, como as ligações clandestinas e fraudes no hidrômetro. Caso a Companhia 
não seja capaz de reduzir tais índices e investir em ações e projetos que objetivam a redução dos níveis 
de perda, o seu fluxo de caixa, a sua receita operacional e a sua situação financeira poderão ser 
adversamente afetados. 

Indisponibilidade Hídrica 

A Sanepar, para prestar os serviços de abastecimento público por todo o Estado, capta água em bacias 
hidrográficas de mananciais superficiais e em aquíferos ou mananciais subterrâneos, sendo que estes 
mananciais, são os únicos locais em que se pode conseguir água para suas principais atividades e para 
sobrevivência da sociedade. Por este motivo, a indisponibilidade hídrica afeta diretamente os negócios 
da companhia e é causada por uma série de eventos adversos, tais como secas, cheias, lançamentos 
de diversos tipos de efluentes, derramamentos de substâncias nocivas, conflitos de uso, captações 
irregulares, que impactam diretamente na qualidade e quantidade de água nos mananciais de 
captação e diluição de efluentes. 

Os mananciais superficiais estão mais sujeitos aos impactos negativos na qualidade da água, 
resultantes do uso e ocupação do solo (contaminantes), e na quantidade quando da ocorrência de 
eventos como inundações, baixa pluviosidade e também o conflito de utilização da água do rio, 
havendo a diminuição dos volumes captados pela Sanepar. A gestão de bacias de mananciais exige 
uma abordagem interdisciplinar e cooperação interinstitucional, tendo em vista que necessita de 
compartilhamento de responsabilidades e implementação de ações para mitigação dos impactos e uso 
sustentável dos recursos hídricos. 

A Companhia não possui seguros que cubram a totalidade dos riscos inerentes aos seus negócios. A 
ocorrência de qualquer dano não coberto poderá afetar adversamente o seu desempenho 
financeiro. 

A Companhia não possui cobertura de seguro para interrupção da prestação de serviços, para 
responsabilidades decorrentes de danos ambientais (tais como contaminação de solo e/ou águas 
superficiais e subterrâneas) ou outros problemas envolvendo a prestação de serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário aos clientes. Ademais, a Companhia não possui seguro 



contra danos decorrentes do não cumprimento de leis e regulamentos de cunho ambiental, inclusive 
de proteção da saúde humana, relacionados aos seus serviços e operações. Assim, qualquer 
interrupção contínua nos negócios ou danos decorrentes do não cumprimento das normas aplicáveis 
poderá afetar adversamente o desempenho financeiro da Companhia. 

Ainda, na data deste Formulário de Referência, a Companhia não possuía contratado qualquer seguro 
para cobertura de riscos operacionais das principais unidades, localizadas nos dez principais municípios 
para os quais fornece os serviços, que possa cobrir perdas decorrentes de problemas e inutilizar ou 
danificar, sensivelmente, as principais estações e/ou qualquer outro bem relevante para a 
continuidade de suas atividades. Também não há cobertura de seguro contra incidentes cibernéticos. 

Termos de Acordo Judicial - TAJ firmados pela Companhia no ano de 2018. 

Ao longo de 61 anos de história, a Sanepar sempre se empenhou na busca da excelência no 
saneamento básico no Paraná. O objetivo inicial era a água tratada chegar à população; num segundo 
momento afastar águas servidas (esgoto) e, por fim, fazer o tratamento do esgoto. Nas décadas de 
1980 e 1990, a Companhia implantou uma série de Estações de Tratamento de Esgoto (ETE baseadas 
nos sistemas RALF (Reator Anaeróbio de Lodo Fluidizado) e UASB (Upflow Anaerobic Sludge Blanket)). 

Com a evolução da legislação ambiental, cada vez mais restritiva, esses sistemas, em determinadas 
situações, se tornaram insuficientes para atingir a eficiência exigida. Atualmente, fazem parte do 
tratamento de efluentes da Companhia, porém requerem um pós-tratamento e adequações para 
atingir os novos parâmetros estabelecidos. A Sanepar promove os necessários aprimoramentos nas 
estruturas para a melhoria da qualidade dos efluentes. 

A Companhia estabeleceu acordos para a busca da conformidade ambiental em 17 Ações Civis Públicas 
(ACP) decorrentes da operação Água Grande, com o atual Instituto Água e Terra do estado do Paraná 
e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

Em 2018, foram assinados os Termos de Acordo Judicial (TAJ), com previsão de cláusula penal por 
descumprimento, junto à Justiça Federal e a participação do Ministério Público Federal, IBAMA e 
Instituto Ambiental do Paraná (IAP), atual Instituto Água e Terra (IAT). 

Nos referidos acordos, a Sanepar se compromete a atender as condicionantes impostas no 
licenciamento ambiental e nos parâmetros fixados na outorga do IAT para lançamento de efluentes 
líquidos de suas Estações de Tratamento de Esgoto por meio de cronogramas de obras/ melhorias/ 
tecnologias. 

Desde que assumiu os compromissos nos TAJ, a Sanepar implantou diversas ações nos âmbitos 
estratégico e operacional para o efetivo cumprimento das cláusulas firmadas, inserindo em seu 
planejamento plurianual de investimentos, todas as demandas cabíveis dos TAJ. 

Considerando a complexidade e a especificidade das providências e intervenções necessárias, os TAJ 
impuseram à Sanepar um conjunto de ações desafiadoras para serem implementadas nos prazos 
acordados. Essas demandas têm colaborado no processo de evolução da cultura ambiental da 
Companhia e estão sendo agregadas ao planejamento estratégico de investimentos. Em 2021, após 
uma articulação estruturada, a partir de reuniões com o IBAMA, IAT, MPF e AGU, foi assinada entre as 
partes a proposta de repactuação dos TAJs, ainda aguardando homologação pela Justiça Federal. A 
proposta está sendo avaliada pelo Ministério Público Federal. 

A referida repactuação consiste em adequar, parcialmente, os prazos de alguns cronogramas de obras 
e flexibilização temporária para atendimentos de alguns parâmetros exigidos na legislação ambiental, 
no entanto, não alterando o prazo final do último cronograma de obras e ações em 2027. 



Como medida compensatória dessa repactuação a Sanepar irá implantar e ampliar Sistemas de 
Esgotamento Sanitário em localidades com baixos Índices de Desenvolvimento Humano (IDH), 
antecipando investimentos na execução desses sistemas e promovendo a compensação ambiental. 

A Companhia vem atuando com o compromisso de atendimento da legislação ambiental na plenitude 
de suas ETEs. Para prevenir novas autuações, a Sanepar negocia, quando necessário, um Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC), adicional ao federal vigente, com o órgão estadual, que contempla as 
estações que não estão nos TAJ firmados em 2018. 

Em 2024, cerca de 88% dos cronogramas de obras e ações das ETE inseridas nos TAJ, já foram 
concluídos. 

Eventual descumprimento dos Termos de Acordo Judicial – TAJ e Termos de Ajustamento de Conduta 
(TAC), podem impactar adversamente a Companhia. 

A reputação de uma empresa é a forma como os stakeholders entendem e percebem a marca que a 
Sanepar imprime em suas relações com a sociedade, o mercado financeiro, empregados, parceiros 
de negócios e fornecedores, consumidores e demais interessados. 

O Riscos de imagem da corporação é ligado não só ao fato de que a Sanepar busca uma efetiva 
centralidade do interesse público, mas, também, persegue de forma incessante deter e evitar 
“Comportamentos antiéticos ou fraudulentos por parte de agentes de governança, empregados, 
contratantes e fornecedores”, além disso, considerados os demais riscos corporativos como fatores de 
riscos que podem gerar prejuízos a imagem da Companhia perante seus stakeholders. 

Trabalhar e promover a reputação é um trabalho constante da Companhia, na busca de ampliar o 
conjunto de percepções positivas junto aos stakeholders.  

Eventuais vulnerabilidades nos controles de segurança da informação, podem comprometer 
severamente os negócios da empresa assim como a sua imagem.  

Em razão da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e da crescente digitalização de processos 
corporativos, eventos que possam acarretar operações inadequadas no acesso, manipulação, 
compartilhamento e armazenamento de dados têm se constituído um fator de grande preocupação, 
tanto pelas questões previstas na própria legislação quanto pela continuidade da Companhia em seus 
processos de negócio. 

As implementações decorrentes da Gestão de Segurança da Informação podem ser verificadas no item 
5.5 deste Formulário de Referência. 

Parcerias Público Privadas 

A partir do ano de 2024 a Sanepar avançou na efetivação de Parcerias Público-Privadas (PPPs) voltadas 
para a prestação de serviços de esgotamento sanitário em 128 municípios. A Companhia considera as 
parcerias como oportunidade de negócio, no entanto há a possibilidade de exposição ao risco de não 
cumprimento de cláusulas de um ou mais Parceiros Privados. Dessa forma, a capacidade para 
atingimento de metas contratuais junto ao poder concedente pode ser afetada. 

b. seus acionistas, em especial os acionistas controladores  

A Companhia é controlada pelo Estado do Paraná, cujos interesses poderão ser contrários aos 
interesses dos demais acionistas e dos detentores dos valores mobiliários de emissão da Companhia. 



Por ser o controlador e proprietário da maioria das ações de emissão da Companhia, o Estado do 
Paraná determina a política pública a ser seguida e elege a maioria dos membros do Conselho de 
Administração, que é o órgão responsável por nomear a Diretoria Executiva da Companhia. Na data 
deste Formulário de Referência, o Estado do Paraná era titular direto de 20,03% do total das ações da 
Companhia, sendo 60,08% das ações ordinárias. 

Além disso, a Sanepar por ser uma sociedade de economia mista controlada pelo Estado do Paraná 
tem sua imagem frequentemente relacionada à do Governo do Estado do Paraná, sendo por vezes 
mencionada em processos judiciais e administrativos que envolvem o Governo do Estado do Paraná, 
gerando um risco à sua reputação e imagem, o que pode afetar adversamente a Companhia. 

c. suas controladas e coligadas  

A Companhia não detém controladas ou coligadas. Item não aplicável. 

d. seus administradores  

Existem fatores de riscos relacionados aos administradores inerentes à natureza da Companhia, que 
combina capital público e privado. 

A legislação determina o formato das indicações dos administradores, feitas por diferentes grupos de 
acionistas, como o acionista controlador (Estado), os acionistas minoritários e preferencialistas e ainda, 
o representante dos empregados. Esta dinâmica implica em fatores de riscos relacionados à 
divergência de interesses, políticos ou sociais e financeiros. 

Para mitigar tais fatores de risco visando assegurar que todas as partes interessadas sejam 
devidamente representadas nas decisões estratégicas da Companhia, a Governança Corporativa 
devidamente estruturada e fortalecida é fundamental. Ações como revisão de documentos 
corporativos que estabelecem regras e diretrizes e treinamentos aos administradores são boas 
práticas de governança incorporadas pela Companhia para alinhamento de conhecimentos e atuação 
no maior interesse da empresa. 

Outro fator de risco está relacionado com o novo marco do saneamento e a crescente privatização do 
setor, podendo ocasionar a perda de Administradores para o mercado, que se torna cada vez mais 
competitivo, oferecendo, entre outras vantagens, maiores salários. 

Por fim, os Administradores da Sanepar estão sujeitos a diversos tipos de processos judiciais e 
administrativos, devido à complexidade do setor, à regulamentação rigorosa e às questões 
relacionadas à gestão pública e privada, desde a execução de contratos até o cumprimento de normas 
ambientais, direitos trabalhistas e dos consumidores, e ainda, por possíveis atos de fraude ou 
corrupção. Uma vez que os possíveis processos sejam julgados desfavoráveis à Companhia, ela pode 
ser significativa e adversamente afetada, resultando em aplicação de multas e sanções administrativas 
e condenação criminal dos Administradores. Por consequência, gerar um impacto negativo na 
reputação da Companhia junto aos investidores e ao mercado. 

A mitigação desses riscos exige que a Companhia busque uma conformidade rigorosa com as normas 
legais, preze pela gestão transparente, e educação contínua dos Administradores sobre as exigências 
legais e regulatórias. Além disso, tem seu Programa de Integridade fortalecido a cada ano. 

 

 

 



e. seus fornecedores  

Eventuais interrupções no fornecimento de energia elétrica poderão ter efeito adverso sobre as 
atividades da Companhia. 

A energia elétrica tem impacto significativo técnico e econômico na Sanepar. Representou no ano de 
2024 o percentual de 18,33 % dos custos e despesas totais da Companhia. Tecnicamente, todo o 
processo de produção, tratamento e distribuição de água e de coleta e tratamento de esgoto 
dependem do fornecimento de energia elétrica, pois utiliza nos processos motores, bombas, válvulas 
e sistemas de automação. Portanto, quando existem interrupções de fornecimento de energia elétrica, 
o mesmo tem efeito negativo sobre a operacionalização, o faturamento e imagem da companhia. 

As principais causas das falhas de fornecimento estão relacionadas com problemas de ordem climática, 
como temporais e ventos que podem ocasionar a queda de postes e rompimento dos cabos elétricos 
de fornecimento de energia. Para evitar ou minimizar transtornos com a falta de energia, a Companhia 
conta com contratos de locação de geradores para as unidades menores, além de locações 
centralizadas em unidades com maiores incidências de interrupções e canais de comunicação com a 
concessionária de energia para minimizar o tempo entre paradas. 

A Companhia pode ser responsabilizada por riscos relacionados à terceirização de suas atividades. 

São celebrados contratos com empresas terceirizadas, para o provimento de uma quantidade de mão 
de obra. Caso as empresas terceirizadas que prestam serviços para a Companhia não atendam às 
exigências da legislação trabalhista, a Companhia pode ser considerada subsidiariamente responsável 
pelas dívidas trabalhistas destas empresas, podendo ser autuada e/ou obrigada a efetuar o pagamento 
de multas impostas pelo Ministério do Trabalho e Emprego ou a pagar dívidas de processos trabalhistas 
ajuizados na Justiça do Trabalho, além de poder ser parte em procedimentos administrativos 
instaurados pelo Ministério Público do Trabalho que poderão resultar em Termos de Ajuste de 
Conduta (TACs) ou Ações Civis Públicas (ACPs) impondo obrigações de fazer e/ou não fazer, bem como 
o pagamento de danos morais coletivos. Não há como garantir que eventuais multas, autuações ou 
processos judiciais e administrativos não venham a afetar a Companhia no futuro e tal ocorrência 
poderá ter um efeito adverso nas atividades da Companhia. 

Para mais informações sobre os processos judiciais e administrativos envolvendo a Companhia e suas 
controladas, inclusive ações trabalhistas, ver itens 4.4 a 4.7 deste Formulário de Referência. 

Interrupção ou cancelamento de contratos de serviços de terceirizados poderão ter efeito adverso 
sobre as atividades da Companhia 

Como parte das atividades da Companhia é realizada por prestação de serviços através de terceiros, a 
suspensão ou cancelamento de contratos terceirizados de forma unilateral pode afetar 
significativamente a operação da Companhia, sendo necessário o atendimento de forma precária 
durante um certo período. 

f. seus clientes  

Perdas na realização de créditos - o não recebimento de contas vencidas pode impactar 
adversamente o negócio da Companhia. 

Mensalmente, a Companhia emite a conta de água, esgoto e serviços aos clientes, porém existe o risco 
do não recebimento das contas vencidas, podendo afetar a receita tarifária, fonte de recurso da 



Companhia para fazer frente ao custo de operação, viabilizar as melhorias e ampliar os serviços à 
sociedade, assegurando a qualidade na prestação dos serviços. 

Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possuía contas a receber relacionadas à prestação de 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no valor total de R$ 1.412 milhões, 
líquidos de provisão para perdas na realização de créditos de R$ 636,4 milhões. Maiores detalhes sobre 
a composição destas contas encontram-se na Nota Explicativa 6 (Contas a receber de Clientes) no 
Relatório da Administração 2024 divulgado no site ri.sanepar.com.br. 

g. setores da economia nos quais o emissor atue 

Possibilidade de alteração da legislação  

Os Sistemas de Abastecimento de Água, Sistemas de Esgotamento Sanitário e o Tratamento e 
Disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos necessitam atender a legislação ambiental vigente, em 
muitos casos ela é alterada após o projeto e construção das unidades operativas (ETAs, ETEs e aterros 
sanitários, por exemplo). Com a promulgação da Lei nº 13.303/16, em 30 de junho de 2016, exigiu-se 
que a empresa implementasse e aprimorasse várias medidas de governança corporativa em 
cumprimento a todos os requisitos legais. Planos de curto e médio prazo foram e estão sendo 
desenvolvidos por meio de programas, ações e projetos voltados à transparência, divulgação e 
informação, controles internos, gerenciamento de riscos, planejamento estratégico e estratégias. 
Portanto, o estabelecimento de um conjunto efetivo de normas, processos e estruturas exigem 
esforços e tempo em sua implantação, adequação e internalização. Mudanças em relação às políticas, 
modelo de gestão, projetos já implantados, gestão de pessoas, estruturas organizacionais ainda são 
necessárias e podem impactar no desempenho da Companhia. 

Novas leis e regulamentos pertinentes a mudanças climáticas, a alterações da regulamentação 
vigente e os efeitos físicos das mudanças climáticas, poderão resultar em novas obrigações e no 
aumento dos níveis de investimento exigidos, o que poderá ter um efeito adverso sobre a 
Companhia. 

No contexto das mudanças climáticas a Companhia pode ser afetada sob dois aspectos: a necessidade 
ou obrigação de mitigar as emissões de gases de efeito estufa oriundas de seus processos; e os efeitos 
das mudanças climáticas em seus processos operacionais, sobretudo os relacionados à 
indisponibilidade hídrica. 

As leis federais, estaduais e municipais em vigor e os regulamentos sobre mudanças climáticas 
estabelecem metas globais, que deverão ser cumpridas. Por hora não há metas para o setor de 
saneamento, mas numa futura regulamentação, tais normas podem levar a Companhia a aumentar 
seus investimentos, a fim de cumprir essas leis. Tendo em vista que as mudanças climáticas podem 
levar ao aumento de eventos adversos, como secas ou cheias, que podem afetar a capacidade de 
oferecer os serviços e obrigar a Companhia a tomar medidas, tais como: 

• Reforçar investimentos na busca de novas fontes de água localizadas mais distantes dos 
principais centros consumidores dos serviços, já monitoradas, mensalmente, no risco de 
indisponibilidade hídrica;  

• Investir em novas tecnologias, risco já acompanhado pelo risco inovação tecnológica para 
processos desatualizados e com baixa performance na Companhia;  

• Reforçar práticas de conservação de água e implementação de sistemas de gestão de demanda 
alternativa, como mecanismos econômicos ou ações socioambientais, com monitoramento do 



risco pela área de meio ambiente e comercial da Companhia;  

• Aumentar a capacidade de reserva de água; e  

• Estabelecer protocolos e procedimentos de adaptação aos efeitos das mudanças climáticas.  

 A Companhia não tem, no momento, como avaliar investimentos que podem ser necessários em 
consequência de mudanças climáticas. Isso pode obrigar a Companhia a aumentar os investimentos, 
tanto para o cumprimento das mudanças na legislação ambiental como para prevenir ou remediar os 
efeitos físicos da mudança climática. A Companhia pode ser obrigada, também, a adotar novas normas 
destinadas a eficiência energética e minimização das emissões de gases de efeito estufa quando 
renovar as licenças de sistemas operacionais ou procurar obter licenças para novos empreendimentos. 

As alterações climáticas podem, também, reduzir os níveis de água nos reservatórios de usinas 
hidrelétricas no Brasil, o que pode causar escassez de energia e aumentar os preços da eletricidade, 
que podem afetar negativamente os custos e operações da Companhia. 

A Companhia não pode prever todos os efeitos das mudanças climáticas e não provisionar fundos para 
eventuais mudanças climáticas. A eventual necessidade de se realizar novos investimentos, seja para 
cumprir com as novas normas ambientais ligadas às mudanças climáticas ou para prevenir ou corrigir 
os efeitos físicos das mudanças climáticas, pode ter um efeito material adverso sobre a receita 
operacional da Companhia. Alterações em políticas fiscais brasileiras poderão causar um efeito 
adverso na Companhia. 

Políticas Fiscais 

O Governo Federal poderá implementar mudanças em suas políticas fiscais, as quais poderão afetar 
os resultados da Companhia. Essas mudanças incluem alterações nas alíquotas de tributos e, 
ocasionalmente, o recolhimento de contribuições temporárias relacionadas a propósitos 
governamentais. Algumas dessas medidas, se implementadas, poderão resultar em aumento de 
tributos e, nesse caso, a Companhia poderá não conseguir repassar integralmente esse aumento aos 
seus consumidores, de modo que seus resultados e condição financeira poderão ser negativamente 
afetados. 

Para mais informações sobre os riscos relativos aos setores da economia nos quais a Companhia atua 
vide item 4.3 deste Formulário de Referência. 

h. regulação dos setores em que o emissor atue  

Em vigor desde 15 de julho de 2020, a Lei Federal nº 14.026/2020 atualizou o Marco Legal de 
Saneamento Básico e modificou outras normas para contemplar as inovações propostas no novo texto. 
A principal alteração estabelecida pelo Marco Legal foi a imposição de metas de universalização dos 
serviços, prevendo o atendimento de 99% da população com água potável e de 90%, com coleta e 
tratamento de esgoto até 31 de dezembro de 2033. A Agência Nacional de Águas (ANA), vinculada ao 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), passou a ser a entidade reguladora, 
tornando-se responsável pela edição de normas de referência para o setor. 

Em 9 de julho de 2021, a Lei Complementar Estadual nº 237 instituiu as microrregiões dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Oeste, do Centro-Leste e do Centro-
Litoral do Estado do Paraná, com suas respectivas estruturas de governança. A lei contempla os 399 
municípios paranaenses — a Companhia atende 344 deles. Os Decretos Estaduais de número 
8.924/2021, 8.925/2021 e 8.926/2021, publicados em 1º de outubro de 2021, implementaram os 



regimentos internos provisórios de cada uma das microrregiões. Os regimentos definitivos foram 
aprovados, por unanimidade, na 5ª Assembleia Geral de cada uma das Microrregiões em julho de 2023. 

Em 30 de março de 2022, as Assembleias Gerais das Microrregiões de Água e Esgoto do Paraná (MRAE-
1, MRAE-2 e MRAE-3) aprovaram a inclusão das metas previstas no artigo 11-B da Lei Federal nº 
11.445/2007, alterado pela Lei Federal nº 14.026/2020, como aditivos contratuais aos Contratos de 
Concessão/Programa. Atendendo à lei e aos decretos federais, a Sanepar protocolou no dia 29 de 
dezembro de 2021, os estudos de viabilidade para comprovação da sua capacidade econômica e 
financeira para cumprir as metas de universalização em seus contratos vigentes. O posicionamento da 
empresa foi aprovado pela Agência Reguladora do Paraná (AGEPAR) e pela Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), com respectivo atestado e registro junto à ANA. 

Em 12 de julho de 2023, foram editados os Decretos Federais de número 11.598 e 11.599, permitindo 
a ampliação do prazo de vigência dos contratos de prestação de serviços de água e esgoto. A 
prorrogação tornou-se possível com a revogação do Decreto Federal nº 10.710/21, que vedava essa 
possibilidade. Em 10 de outubro de 2023, a 6ª Assembleia Geral Extraordinária das Microrregiões de 
Água e Esgoto do Estado do Paraná (MRAE-1, MRAE2 e MRAE-3) decidiu pela uniformização e extensão 
do prazo de vigência dos contratos de 319 Municípios atendidos pela Sanepar até 05/06/2048, como 
forma de preservar a modicidade tarifária até a universalização. Esse conjunto de municípios 
representa 95% da receita da Sanepar — o percentual inclui o Município de Maringá (prazo não 
uniformizado), cujo termo aditivo que prorrogou a concessão até 27/08/2040 está em discussão 
judicial. 

Em 30 de novembro de 2023, a 7ª Assembleia Geral Extraordinária das Microrregiões Centro-Litoral 
(MRAE-1), Centro-Leste (MRAE-2) e Oeste (MRAE3) aprovou o requerimento da Sanepar para 
adequação e regularização de 25 contratos provisórios por meio de prestação direta regionalizada, 
com prazo uniformizado até 05/06/2048, de forma a atender às metas previstas para universalização 
dos serviços de água e esgoto conforme o Art. 11-B da Lei Federal nº 14.026/2020, com preservação 
da modicidade tarifária. Os 25 municípios representam, aproximadamente, 5% da receita total da 
Companhia. 

Nos termos dos decretos federais em vigor, a Companhia contratou novo estudo de capacidade 
econômico-financeira, que foi apresentado à AGEPAR em 10 de novembro de 2023. Em 11 de 
dezembro de 2023, o Conselho Diretor da AGEPAR, em sua Reunião Extraordinária nº 031/2023, 
deliberou sobre o requerimento da Sanepar para comprovação da capacidade econômico-financeira, 
em atendimento à Lei nº 14.026/2020 e ao Decreto Federal nº 11.598/2023, e decidiu por atestar, em 
primeira e segunda etapas, a Capacidade Econômico-Financeira da Sanepar para atender as metas 
legais nos 345 municípios atendidos pela Companhia. 

Em relação as tarifas da Companhia, são determinadas de acordo com os contratos, regulamentação 
e decisões da AGEPAR, que possui independência no exercício de suas atividades regulatórias. 

Vale ressaltar que as decisões da AGEPAR acerca das tarifas praticadas pela Companhia podem ser 
objeto de contestações judiciais por parte do Ministério Público, de órgãos fiscalizadores na defesa 
dos interesses difusos dos consumidores da área de concessão da Companhia, de órgãos de defesa dos 
consumidores ou dos próprios consumidores, dada a natureza de serviço público da atividade exercida 
pela Companhia. Nesse sentido, eventuais decisões desfavoráveis à Companhia nos questionamentos 
relacionados a revisões e reajustes tarifários concedidos pela AGEPAR podem afetar negativamente os 
negócios, as condições financeiras e as receitas operacionais da Companhia. 

 

 



i. países estrangeiros onde o emissor atue 

A Companhia é sediada no Brasil, não atuando em outros países. 

j. questões sociais 

A Companhia opera instalações que podem representar riscos ao meio ambiente, à saúde dos 
consumidores, habitantes das áreas onde está instalada, empregados ou funcionários terceirizados 
e a responsabilidade da Companhia por tais eventos poderia ter um efeito adverso sobre ela.  

Riscos de saúde e ambientais são regulados por rígidas normas nacionais e internacionais e são 
constantemente monitorados pelos órgãos públicos competentes. As alterações nessas normas ou a 
incapacidade eventual ou pontual da Companhia de cumprir com obrigações ou responsabilidades 
ambientais podem afetar a Companhia de maneira adversa. 

O lançamento de efluentes pelas instalações de tratamento de esgoto pode não atender aos 
parâmetros definidos nas respectivas licenças e outorgas. Por sua vez, problemas relacionados à 
poluição do solo podem surgir caso ocorram derramamentos acidentais de produtos e líquidos 
armazenados, vazamentos de processos envolvendo líquidos perigosos, o armazenamento e 
propagação de esgoto. Além disso, a operação de tratamento e fornecimento de água está sujeita a 
acidentes sobre os quais a Companhia não possui controle, tais como eventos praticados por terceiros. 
Tais acidentes podem causar ferimentos, fatalidades, danos significativos para propriedades ou para o 
meio ambiente, assim como interrupção dos negócios e perda de rendimento operacional da 
Companhia. 

As políticas e procedimentos de segurança da Companhia para execução das suas atividades podem 
não ser suficientes para impedir todos os acidentes que possam prejudicar as suas atividades ou 
resultar em perdas financeiras ou eventual responsabilização legal. A responsabilidade da Companhia 
por riscos socioambientais pode ter um efeito adverso na sua imagem, atividades, condição financeira, 
ganhos e perspectiva futura, além da responsabilidade pela recuperação de danos ambientais. 

k. questões ambientais 

A Companhia está sujeita à regulamentação de natureza ambiental, inclusive de proteção à saúde. 
Os custos do cumprimento/adequação dessa regulamentação, bem como a responsabilização por 
infrações ambientais, podem ter um efeito material adverso sobre a Companhia. 

A Companhia está sujeita a diversas leis e regulamentos federais, estaduais e municipais que tratam 
do meio ambiente, inclusive da proteção da saúde humana. Tais leis e regulamentos estabelecem 
padrões de potabilidade de água e limitam ou proíbem o lançamento de efluentes gerados nas 
operações, principalmente o esgoto não tratado. O tratamento e lançamento do esgoto coletado e a 
captação de água dos reservatórios e mananciais devem obedecer a padrões de proteção ao meio 
ambiente, bem como estão sujeitos a autorizações concedidas pelos órgãos ambientais responsáveis 
pela gestão de recursos hídricos. A Companhia está sujeita, ainda, à ocorrência de acidentes 
ambientais tais como: vazamentos, rompimentos e contaminações de solo e/ou de águas superficiais 
e subterrâneas, bem como, a responsabilização pela reparação dos danos causados por suas atividades 
ao meio ambiente e a terceiros afetados. 

Além disso, nos últimos anos, as autoridades competentes em matéria ambiental, vêm atualizando a 
legislação ambiental de forma mais rigorosa. O custo incorrido no cumprimento da legislação e 
regulamentação ambiental em decorrência de um maior rigor pode ser significativo e impactar o 
resultado das operações da Companhia. 



Adicionalmente, a não observância das leis e dos regulamentos ambientais pode resultar, além da 
obrigação de reparar danos ambientais eventualmente causados (esfera civil), na aplicação de sanções 
de natureza penal e administrativa. As sanções penais aplicáveis incluem, entre outras penalidades: (i) 
para as pessoas físicas (incluindo, entre outros, os diretores, administradores e gerentes de pessoas 
jurídicas, no exercício de suas funções) de penas restritivas de direitos e privativas de liberdade, e (ii) 
para as pessoas jurídicas, de multa, restritivas de direitos e prestação de serviços à comunidade. 
Ademais, as sanções de natureza administrativa podem variar desde imposições de advertências e 
multas, até a suspensão parcial ou total das atividades, podendo, também, incluir a perda ou restrição 
de eventuais incentivos fiscais e o cancelamento ou suspensão de linhas de financiamento junto a 
estabelecimentos oficiais de crédito. A imposição dessas sanções ou de obrigações de reparação de 
danos pode afetar, negativamente, os fluxos de caixa, os resultados, a condição financeira e a imagem 
da Companhia. 

Eventuais contingências relacionadas a processos de natureza ambiental podem resultar em multas 
pecuniárias significativas ou em obrigações onerosas em valores inicialmente inestimáveis pela 
Companhia, podendo impactar a continuidade da prestação dos serviços, o que pode ter um efeito 
adverso sobre o resultado das suas operações. Atualmente, a Companhia é parte em diversos 
procedimentos administrativos versando sobre alegadas infrações à legislação ambiental, incluindo 
autos de infração lavrados pelo IBAMA. Para mais informações sobre os principais procedimentos 
administrativos que a Companhia é parte, vide o item 4.4 deste Formulário de Referência. 

Além disso, a legislação ambiental e a sua aplicação pelas autoridades brasileiras estão se tornando 
mais severas. Os investimentos em bens de capital e despesas com programas que visem à observância 
dessa legislação (compliance ambiental) poderão aumentar consideravelmente. Desse modo, 
investimentos necessários ao atendimento de regulamentação ambiental poderão acarretar reduções 
em outros investimentos planejados, como os gastos em investimentos estratégicos, o que poderia 
prejudicar os negócios e afetar adversamente a Companhia. Para mais informações sobre a 
regulamentação ambiental, vide item 7.5 (b) deste Formulário de Referência. Além disso, quaisquer 
custos e responsabilidades ambientais ou de saúde pública relevantes não previstos, poderão ter um 
efeito adverso sobre o desempenho financeiro da Companhia. 

Em relação ao licenciamento ambiental dos empreendimentos operados pela Sanepar, ocorrem 
situações pontuais que tornam a situação irregular, conforme descritos abaixo: 

• Indeferimentos Ambientais: são os casos em que o órgão ambiental indefere o requerimento 
de licenciamento ambiental, pois considera que não houve comprovação técnica da 
possibilidade de atendimento aos requisitos legais. Esses casos são tratados individualmente, 
gerando ações corretivas e pedidos de reconsideração junto ao órgão ambiental;  

• Início de operação de empreendimento sem o devido licenciamento: a fase de transição entre 
o final da obra de implantação de um empreendimento e o início da operação nem sempre 
acompanha os trâmites de requerimento e obtenção da devida licença operacional. Neste 
sentido, a Companhia vem buscando protocolar os processos de licenciamento com cada vez 
mais antecedência; e  

• Processos de renovação de licenciamento protocolados intempestivamente: quando os 
processos de renovação não são protocolados com, no mínimo, 120 dias de antecedência, a 
licença vigente somente tem validade até a data de validade citada em seu cabeçalho. Para 
evitar essas situações, a Companhia atualizou e aprimorou seu controle de prazos de 
licenciamento. Os processos de renovação de licenças são iniciados com 6 meses de 
antecedência do prazo de validade. Além disso, houve a internalização de fases importantes 
do licenciamento, como o pagamento de taxas ambientais e publicação de súmulas.  



A realização de eventuais adequações solicitadas pelo órgão licenciador pode gerar custo adicional, 
não previsto no plano de investimentos da Companhia. Ademais, a ausência dessas licenças ambientais 
pode sujeitar a Companhia a sanções. 

Degradação, poluição ou contaminação das fontes de captação e dos recursos ambientais afetados 
pelas atividades da Companhia (água e solo) podem gerar impactos operacionais e financeiros à 
Companhia. 

A Companhia está sujeita ao risco de contaminação de suas fontes de captação de água por conta de 
acidentes provocados por terceiros, do despejo de produtos químicos em seus mananciais, da 
utilização de insumos agrícolas por parte de proprietários rurais, dentre outros fatores. Esses fatores 
podem ocasionar alterações na qualidade da água bruta, resultando na necessidade de aplicação de 
materiais de tratamento adicionais e, consequentemente, aumento nos custos de produção. Se esses 
custos adicionais não forem considerados pelo órgão regulador, quando do cálculo das tarifas, a 
receita operacional da Companhia poderá ser negativamente afetada. O mau uso do solo nas 
atividades agrícolas e nas atividades de mineração pode ocasionar processos de deslocamento de solo 
para os mananciais, reduzindo a disponibilidade a ser utilizada nas estações de tratamento de água da 
Companhia. O aumento da densidade demográfica nas bacias contribuintes é, também, outro fator 
que pode ocasionar queda na quantidade e qualidade da água bruta. 

A Companhia, também, está exposta ao risco relacionado à contaminação de solo e água (superficiais 
e subterrâneas) em decorrência das próprias atividades, como por exemplo, ligações irregulares de 
esgoto e lançamento de esgoto bruto nos corpos receptores. 

O não cumprimento das legislações e regulações ambientais pode gerar impactos operacionais e 
financeiros à Companhia. 

As atividades desenvolvidas pela Companhia sujeitam-se a diversas leis e regulamentos ambientais, 
nas esferas federal, estadual e municipal, os quais estabelecem restrições e condições referentes à 
preservação de áreas protegidas, à utilização de recursos hídricos, ao tratamento dos esgotos, ao 
gerenciamento de resíduos, dentre outros. Conforme determina a legislação, todo empreendimento 
a ser realizado pela Companhia necessita de licenciamento ambiental solicitado aos órgãos ambientais. 
Atrasos na liberação ou recusa na concessão de licenças ambientais podem gerar adiamento na 
execução de projetos e obras, demandas judiciais, multas, suspensão de atividades, pedidos de 
financiamentos indeferidos, com consequentes impactos negativos para a Companhia e seus 
acionistas. 

Falta ou atrasos na obtenção e/ou renovação das licenças, autorizações, alvarás e registros necessários 
pode prejudicar o regular funcionamento das operações da Companhia. 

O funcionamento regular da Companhia (e de terceiros que forneçam produtos à Companhia) e de 
suas unidades depende da obtenção e manutenção, dentre outros, de várias licenças, autorizações, 
outorgas, alvarás e registros de diversas autoridades federais, estaduais e municipais no Brasil. 

A Companhia não pode garantir que será capaz de manter em vigor ou tempestivamente renovar suas 
licenças, autorizações, alvarás e registros expedidos pelas autoridades públicas competentes, como 
prefeituras municipais e pelos corpos de bombeiros, ou que as autoridades competentes não se 
recusaram a emiti-los ou renová-los ou não atrasarão a sua emissão, ajuste ou renovação. Da mesma 
forma, a Companhia não pode garantir que (i) os processos para obtenção, ajuste ou renovação dessas 
licenças, autorizações, alvarás e registros não se tornarão mais dificultosos, ou (ii) que não serão 
impostas licenças, autorizações, outorgas, regulamentações, alvarás e registros adicionais pelas 
autoridades competentes. 



Qualquer desses fatores que impactem na não obtenção ou a não renovação de tais licenças e alvarás 
pode fazer com que a Companhia incorra em custos adicionais, o que pode obriga-la a desviar recursos 
para o cumprimento de eventuais encargos adicionais, ou comprometer o regular funcionamento de 
suas atividades. Ainda, o desenvolvimento de atividades sem as devidas licenças ou em 
desconformidade com as licenças e suas exigências técnicas pode resultar em sucessivas multas ou 
outras sanções que poderão afetar adversamente a Companhia, como o fechamento dos 
estabelecimentos irregulares, com interrupção das suas atividades. Caso ocorra o fechamento, ainda, 
que temporário, de alguma das unidades da Companhia, os seus negócios e resultados e a receita 
operacional da Companhia podem ser adversamente afetados. 

A Companhia está exposta a riscos adicionais, no que tange às questões ambientais, associados à 
prestação de serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário. 

As agências governamentais federais, estaduais e municipais que administram recursos hídricos 
podem impor encargos substanciais para a captação de água a partir de corpos hídricos e para o 
lançamento do esgotamento sanitário, por meio da cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

A degradação das áreas de mananciais, pode afetar a quantidade e a qualidade da água disponível para 
atender a demanda dos clientes. 

Além dos riscos discutidos sob o título "Novas leis e regulamentos pertinentes” as mudanças 
climáticas, as alterações da regulamentação vigente e os efeitos físicos das mudanças climáticas, 
poderão resultar na submissão de novas obrigações e no aumento dos níveis de investimentos 
exigidos, o que poderá ter um efeito adverso sobre a Companhia. 

O aumento inesperado na frequência de condições climáticas extremas no futuro poderá afetar 
adversamente a qualidade e a quantidade da água disponível para captação, tratamento e 
fornecimento, e a estiagem poderá afetar negativamente os sistemas de abastecimento de água, 
resultando em redução do volume de água distribuído e faturado. Por outro lado, o aumento de chuvas 
extremas pode impactar na qualidade da água e na operação regular dos recursos hídricos, inclusive a 
captação de água das represas, devido ao aumento na erosão do solo, do assoreamento, poluição e 
eutrofização dos ecossistemas aquáticos. 

A Companhia depende de fontes de energia para conduzir as atividades de seus processos. Qualquer 
falta ou racionamento de energia poderá impedir a Companhia de prestar os serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário e poderá causar danos significativos aos seus sistemas 
de água e esgotos na retomada da operação. 

l. questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição 

A natureza do negócio da Companhia está diretamente ligada às questões climáticas. Portanto, os 
fatores de risco anteriores estão diretamente ligados a questões climáticas. 

Com relação aos fatores de riscos físicos os de maior impacto são: secas, tendo o aumento da 
reservação de água como oportunidade e a inundação tendo a piora na qualidade da água captada 
como maior impacto na empresa. 

Para os fatores de transição, como exemplo, uma gama crescente e uma variedade de esquemas de 
preços de carbono estão entrando em operação em todo o mundo. Os impactos materiais do 
desenvolvimento de um mercado de carbono ou do imposto sobre o carbono no Brasil podem incluir 
o aumento dos custos operacionais associados às emissões de carbono, o que pode representar um 
efeito adverso na receita dos negócios. Por isso, a companhia acompanha a regulação do mercado de 



carbono com o intuito de avaliar o impacto em seu negócio. E em paralelo, avança em estudos para 
estabelecer uma jornada de descarbonização da companhia. 

m. outras questões não compreendidas nos itens anteriores 

Embora a Companhia esteja exposta a eventos severos de magnitude global que possam impactar seus 
custos operacionais, como guerras, pandemias, instabilidade econômica, embargos econômicos, entre 
outros, os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento já foram 
mencionados nos itens anteriores. 



4.2 Indicar os 5 (cinco) principais fatores de risco, dentre aqueles enumerados no campo 
4.1, independentemente da categoria em que estejam inseridos.

Dentre os principais fatores de risco, a Companhia salienta que os cinco principais são:

1             Eventuais  vulnerabilidades nos controles de segurança da informação, que podem 
comprometer severamente os negócios da empresa,  assim como a sua imagem, conforme 
detalhamento nos itens 4.1 e 5.5 deste formulário;

2             A indisponibilidade hídrica é um dos principais fatores de risco, ressaltando que se 
abrangem  eventos  adversos,  tais  como  secas,  cheias,  lançamentos  de  diversos  tipos  de 
efluentes, derramamentos de substâncias nocivas, conflitos de uso, captações irregulares que 
impactam diretamente na qualidade e  quantidade de água nos mananciais  de captação e 
diluição de efluentes impossibilitando a operação regular dos sistemas. Para mais informações, 
verificar o item 4.1;

3             Novas leis e regulamentos de natureza ambiental, principalmente aqueles pertinentes a 
mudanças climáticas, a alterações da regulamentação vigente e os efeitos físicos (seca ou cheia) 
das mudanças climáticas poderão resultar em novas obrigações e no aumento dos níveis de 
investimento exigidos, o que poderá ter um efeito adverso sobre a Companhia, conforme item 
4.1;

4             A operacionalização das unidades de água e esgoto da companhia deve ser realizada de 
acordo com as regulamentações ambientais vigentes nos Municípios onde opera (Municipal, 
Estadual e Federal). Para tanto, necessita obter licenciamentos e outorgas junto aos órgãos 
reguladores. Contudo, a demora de análise e aprovação por estes órgãos pode ocasionar atraso 
na execução do plano de investimentos da Companhia.

5             Com  relação  ao  crédito,  qualquer  falha  na  renovação  e  obtenção  de  novos 
financiamentos poderá afetar adversamente a capacidade da Companhia de dar continuidade 
ao seu plano de investimentos.



4.3  Descrever,  quantitativa e  qualitativamente,  os  principais  riscos  de  mercado a  que o 
emissor está exposto, inclusive em relação a riscos cambiais e a taxa de juros

A Companhia tem exposição a riscos financeiros, descritos abaixo, porém todos administrados 
ou amenizados de forma a não impactar significativamente os resultados de suas operações.

Risco de Negócio

O negócio da Companhia refere-se basicamente a captar, tratar e distribuir água, coletar e tratar 
esgotos  sanitários  para  345  concessões  municipais  no  Estado  do  Paraná  e  01  concessão 
municipal no Estado de Santa Catarina. Os resultados da Companhia dependem da manutenção 
das  concessões  nos  municípios  em  que  opera,  os  contratos  de  concessão  e  contratos  de 
programas têm prazo de duração até 2048, com exceção dos contratos de concessões de Andirá 
(não operado), o qual tem prazo de duração até 2032 e Maringá, o qual tem prazo de duração 
até 2040. Nesses contratos há previsão de cumprimento de metas de ampliação e manutenção 
dos  sistemas  de  água  e  esgoto,  relacionadas  aos  índices  de  atendimento  com  rede  de 
abastecimento de água e atendimento com rede coletora de esgoto. No caso de encerramento 
dos  contratos  ou  rescisão  antes  de  seu  término,  o  poder  concedente  deverá  indenizar  à 
Companhia os valores dos investimentos não amortizados relacionados a concessão, mediante 
avaliação.  O  processo  de  reajuste  e  revisão  da  tarifa  é  aprovado  pela  AGEPAR  -  Agência  
Reguladora do Paraná.

Risco de Crédito

A Companhia está exposta ao risco de crédito da contraparte em suas operações financeiras 
(caixa e equivalentes de caixa, depósitos bancários e instituições financeiras) e contas a receber 
(crédito a clientes e saldos com partes relacionadas). A exposição máxima equivale ao valor 
contábil apresentado em 31 de dezembro de 2024 e estão demonstrados nas Notas Explicativas 
6, 9 e 20. Os riscos relativos aos clientes são mitigados pela sua composição contemplar uma 
base pulverizada e que abrange toda a população do Estado do Paraná. Considerando o tipo de 
negócio a Administração não efetua análise de crédito sobre a capacidade de pagamento do 
cliente, adotando a prática de corte no abastecimento no caso de inadimplência mediante aviso 
prévio entregue por escrito ao usuário, com antecedência mínima de trinta dias da data prevista 
para o corte, exceto na vigência da Lei Estadual nº 20.187 de 2020 decorrente da pandemia do  
coronavírus. O nível de perdas na realização das contas a receber é considerado normal para o  
setor de saneamento.

A  prática  do  corte  de  abastecimento  não  é  aplicada  ao  Poder  Público,  entretanto,  a 
Administração concentra esforços no sentido de reduzir os níveis de inadimplência, por meio de 
negociações com os municípios devedores e caso não haja acordo, a Companhia ingressa com 
cobrança judicial.

Risco de Taxa de Juros

O risco de taxas de juros é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um 
instrumento financeiro flutue devido a variações nas taxas de juros de mercado. A exposição 
da Companhia ao risco de mudanças nas taxas de juros de mercado refere-se, principalmente, 
às obrigações de longo prazo sujeitas a taxas de juros variáveis. 

Este risco é proveniente da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas por conta de 
oscilações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos e 
financiamentos, debêntures, arrendamentos e outros passivos financeiros.



Análise de Sensibilidade à Taxa de Juros

A Administração da Companhia efetua o cálculo de sensibilidade a uma possível mudança na 
taxa de rentabilidade das aplicações financeiras e juros sobre os empréstimos, financiamentos, 
debêntures e arrendamentos sujeitos a taxas de juros variáveis, que possam gerar impactos 
significativos.  Se  as  taxas  de rentabilidade das  aplicações financeiras  e  dos  juros  sobre os 
empréstimos e financiamentos mantidos em reais variassem em torno de 25% e 50% para mais 
ou para menos, com todas as outras variáveis mantidas constantes, o efeito no lucro antes dos 
impostos seria de R$27.741 e R$55.482 em 31 de dezembro de 2024 a mais ou a menos,  
principalmente em decorrência de receitas de aplicações financeiras e de despesas de juros mais 
baixas ou mais altas nas aplicações financeiras e nos empréstimos e financiamentos de taxa 
variável conforme descrito a seguir: 

Descrição Indexador +25% -25% +50% -50%

Apl i ca ções  Fi na nce i ra s DI 50.614       (50.614)     101.228     (101.228)   

Ativos 50.614       (50.614)     101.228     (101.228)   

Ca i xa  Econômi ca  Federa l TR         (3.386) 3.386         (6.772)       6.772         
BNDES - PAC2 TJLP (3.372)       3.372         (6.744)       6.744         
BNDES - AVANÇAR IPCA (1.296)       1.296         (2.592)       2.592         
BNDES - FINAME IPCA (32)            32              (64)            64              
Debêntures  - 2ª Emis s ã o - 1ª e  3ª Séries TJLP (134)          134            (268)          268            
Debêntures  - 2ª Emis s ã o - 2ª Séri e IPCA (197)          197            (394)          394            
Debêntures  - 4ª Emis s ã o - 1ª Séri e TJLP (1.296)       1.296         (2.592)       2.592         
Debêntures  - 4ª Emis s ã o - 2ª Séri e IPCA (646)          646            (1.292)       1.292         
Debêntures  - 7ª Emis s ã o - 1ª a  4ª Séries IPCA (2.327)       2.327         (4.654)       4.654         
Debêntures  - 9ª Emis s ã o - 1ª e  2ª Séries DI (6.793)       6.793         (13.586)     13.586       
Debêntures  - 10ª Emi s s ã o - Séri e  Úni ca IPCA (5.452)       5.452         (10.904)     10.904       
Debêntures  - 11ª Emi s s ã o - 1ª Série DI (3.603)       3.603         (7.206)       7.206         
Debêntures  - 11ª Emi s s ã o - 2ª e  3ª Séri es IPCA (5.466)       5.466         (10.932)     10.932       
Debêntures  - 12ª Emi s s ã o - 1ª Série DI (8.164)       8.164         (16.328)     16.328       
Debêntures  - 12ª Emi s s ã o - 2ª Série IPCA (4.087)       4.087         (8.174)       8.174         
Debêntures  - 13ª Emi s s ã o - Séri e  Úni ca DI (10.755)     10.755       (21.510)     21.510       
Debêntures  - 14ª Emi s s ã o - Séri e  Úni ca DI (15.153)     15.153       (30.306)     30.306       
Arrenda mento Di re i to de  Us o DI (2.420)       2.420         (4.840)       4.840         
Arrenda mento Merca nti l  Fina nce i ro IPC-FIPE (3.776)       3.776         (7.552)       7.552         

Passivos (78.355)     78.355       (156.710)   156.710     

Efeitos no Lucro antes da tributação (27.741)     27.741       (55.482)     55.482       

Os índices considerados para o período de 12 meses findos em 31 de dezembro de 2024 foram, 
TR de 0,81% e a TJLP de 6,88% obtidas junto ao BACEN - Banco Central do Brasil, o IPCA à taxa de 
4,83% obtido junto ao IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o DI à taxa de 10,88% 
obtido junto à B3 – Brasil, Bolsa e Balcão e o IPC à taxa de 4,68% obtido junto à Fipe.

 Análise de Sensibilidade à taxa de câmbio

Apresentamos a seguir os impactos que seriam gerados por mudanças nas variáveis de riscos 
relacionados  aos  instrumentos  financeiros  derivativos  destinados  a  proteção  (hedge)  do 
empréstimo em moeda estrangeira.  Conforme dados do Banco Central do Brasil  –  BACEN, 
obtidos no Sistema de Expectativas de Mercado, o cenário provável para o próximo trimestre é 
redução de 3,3945% na cotação do Dólar. Este cenário utiliza-se da taxa de câmbio média 
projetada para março de 2025, em relação a última taxa PTAX informada na data de 31/12/2024.



Considerando o valor da dívida em moeda estrangeira de €32.836 mil (R$211.343 mil), o valor da 
cotação da moeda Euro como R$6,4363 para 31 de dezembro de 2024 (Ptax – Banco Central) e  
considerando a premissa de se manter  o valor  proporcional  de U$1,0394 para cada euro, 
considerando  o  dólar  PTAX  a  R$6,1923,  estimamos  o  provável  impacto  de  R$7.174  e 
apresentamos a seguir a variação do câmbio em 25% e 50% para apreciação e depreciação em 
relação a exposição:

Efeito no resultado
Provável 
Impacto +25% -25% +50% -50%

Risco de variação do Euro (redução de 3,3945%) 7.174         (52.836)     52.836      (105.672)   105.672    

Risco de Liquidez

O risco de liquidez consiste na eventualidade da Companhia não dispor de recursos suficientes 
para  cumprir  com  seus  compromissos  em  função  das  diferentes  moedas  e  prazos  de 
realização/liquidação de seus direitos e obrigações. A Companhia estrutura os vencimentos dos 
contratos financeiros não derivativos, conforme demonstrado na Nota Explicativa 14, de modo a 
não  afetar  a  sua  liquidez.  O  gerenciamento  da  liquidez  e  do  fluxo  de  caixa  é  efetuado 
diariamente pelas áreas de gestão da Companhia, de modo a garantir que a geração operacional 
de  caixa  e  a  captação  prévia  de  recursos,  quando  necessária,  sejam  suficientes  para  a 
manutenção do seu cronograma de compromissos, reduzindo riscos de liquidez. Adicionalmente 
a Companhia possui política de dividendos e política de gestão de risco de tesouraria e mercado.

Instrumentos Financeiros Derivativos

Em conformidade com a Política de Gestão de Risco, Tesouraria e Mercado da Companhia,  
visando  mitigar  os  riscos  relativos  à  exposição  cambial,  foram  contratadas  3  instituições 
financeiras para realização de operações de proteção (hedge), sem caráter especulativo, quando 
do recebimento de recursos decorrentes de empréstimo do Banco KfW, por intermédio de troca 
(Swap) da variação da dívida em Euros + 1,35% de juros ao ano por um percentual do CDI. A 
Companhia  não  aplica  a  política  contábil  de  “hedge  accounting” para  esse  contrato, 
mensurando ao valor justo por meio do resultado, apresentado no resultado financeiro os 
efeitos desse instrumento financeiro derivativo. A dívida deste empréstimo está demonstrada 
na Nota Explicativa 14 das Demonstrações Contábeis 2024. Em 31 de dezembro de 2024 a 
Companhia possui contratos de Swap (Euro + juros X CDI) conforme demonstrado a seguir:



Instrumentos Financeiros - Contratos de Swap

Operação Agente
Data do Início 
da Operação

Vencimento 
da Operação

Valor 
Nocional EUR

Valor Justo da 
Posição Ativa 

(em R$)

Valor Justo da 
Posição Passiva 

(em R$)

Ganho (Perda) com 
Instrumentos 

Derivativos - Swap 
(em R$)

1 Ba nco Bra des co 28/11/2023 25/06/2025 2.381            15.309            12.718               2.591                     
2 Ba nco I ta ú 28/11/2023 24/12/2025 2.381            15.328            12.718               2.610                     
3 Ba nco I ta ú 28/11/2023 25/06/2026 2.181            14.041            11.650               2.391                     
4 Ba nco Bra des co 04/06/2024 25/06/2026 200               1.285              1.138                 147                        
5 Ba nco Bra des co 04/06/2024 24/12/2026 2.381            15.309            13.554               1.755                     
6 Ba nco I ta ú 04/06/2024 25/06/2027 2.381            15.329            13.554               1.775                     
7 Ba nco I ta ú 04/06/2024 24/12/2027 2.381            15.329            13.554               1.775                     
8 Ba nco I ta ú 04/06/2024 26/06/2028 2.381            15.329            13.554               1.775                     
9 Ba nco I ta ú 04/06/2024 22/12/2028 2.381            15.328            13.554               1.774                     

10 Ba nco I ta ú 04/06/2024 25/06/2029 2.381            15.329            13.554               1.775                     
11 Ba nco I ta ú 04/06/2024 24/12/2029 1.513            9.739              8.612                 1.127                     
12 Ba nco Sa nta nder 28/11/2024 24/12/2029 868               5.582              5.329                 253                        
13 Ba nco I ta ú 28/11/2024 25/06/2030 2.381            15.329            14.616               713                        
14 Ba nco I ta ú 28/11/2024 24/12/2030 2.381            15.329            14.616               713                        
15 Ba nco I ta ú 28/11/2024 25/06/2031 2.381            15.329            14.616               713                        
16 Ba nco I ta ú 28/11/2024 24/12/2031 1.883            12.128            11.564               564                        

TOTAL 32.836          211.352          188.901             22.451                   

Gestão de Risco de Capital

O objetivo da gestão de capital da Companhia é assegurar que se mantenha uma relação de 
capital ótima e um rating de crédito forte perante as instituições financeiras e agências de risco, 
a fim de suportar os negócios e maximizar o valor aos acionistas. A Companhia administra sua 
estrutura de capital fazendo ajustes e adequando às condições econômicas. Com esse objetivo, 
a  Companhia  pode efetuar  pagamentos de dividendos,  captação de novos empréstimos e 
financiamentos, emissão de notas promissórias e debêntures. Para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, não houve mudança nos objetivos, políticas ou processos de estrutura de 
capital. 

Com o objetivo de manter a liquidez e sua capacidade de pagamento a Companhia utiliza como 
métrica de alavancagem a relação dívida líquida/patrimônio líquido. Para efeito de dívida líquida 
considera-se:  empréstimos,  financiamentos,  debêntures  e  arrendamentos,  menos  caixa  e 
equivalentes de caixa:

Descrição 2024 2023

Emprés ti mos , Fina nci a mentos , Debêntures , Arrenda mentos  e  PPP 6.631.335          5.777.660          
Ca i xa  e  Equi va l entes  de  Ca i xa (1.800.757)        (1.285.158)        
Dívi da  Líqui da 4.830.578          4.492.502          
Pa tri môni o Líquido 10.828.707        9.744.200          
Re l a çã o Dívi da  Líqui da /Pa tri môni o Líqui do 0,45                   0,46                   

Instrumentos Financeiros

Os instrumentos financeiros estão reconhecidos nas Demonstrações Contábeis da Companhia e 
o valor justo é igual ao valor contábil, conforme a seguir: 



Descrição 2024 2023
Ativos
Valor justo por meio do resultado
Apl i ca ções  Fi na nce i ra s 1.782.972   1.248.392   
Ins trumentos  Fi na nce i ros  Deriva ti vos 22.451        62.838        
Depós i tos  Vincul a dos 231.556      151.713      
Custo amortizado
Ca i xa  e  Ba ncos 17.785        36.766        
Conta s  a  Receber de  Cl ientes , l íqui do 1.411.874   1.531.727   
Ati vos  Fi na nce i ros  Contra tua i s 850.582      708.227      
Outra s  Conta s  a  Receber 149.887      79.894        
Totais 4.467.107   3.819.557   

Passivos
Valor justo por meio do resultado
Ins trumentos  Fi na nce i ros  Deriva ti vos - 62.287        
Custo amortizado
Emprés ti mos , Fina nci a mentos , Debêntures , Arrenda mentos  e  PPP 6.631.335   5.777.660   
Fornecedores 336.421      354.897      
Outra s  Conta s  a  Pa ga r 221.807      193.368      
Totais 7.189.563   6.388.212   

O nível  de hierarquia do valor justo por meio do resultado dos ativos da Companhia está 
enquadrado no nível 2, que corresponde a Aplicações Financeiras, Instrumentos Financeiros 
Derivativos e Depósitos Vinculados, conforme CPC 48 – Instrumentos Financeiros.

A partir do encerramento do Exercício de 2024, a Companhia alterou prospectivamente a forma 
de apresentação dos saldos de Instrumentos Financeiros Derivativos vinculados a operações de 
proteção (hedge) de risco de exposição cambial de empréstimos do Banco KfW, passando a 
apresentar de forma líquida considerando na posição de referência os valores de suas pontas 
ativas e passivas. 

Risco Regulatório

A Sanepar opera num ambiente regulado, sujeita a uma gama de riscos regulatórios que podem 
afetar a performance financeira e operacional da Companhia, entre eles:

1. Alterações na Legislação e na política pública

Mudanças nas políticas governamentais em relação ao saneamento, leis ambientais, ou normas 
de saúde pública podem impor novas exigências ou restrições operacionais para as empresas de 
saneamento, as quais podem acarretar em custos adicionais para cumprir as novas normas, bem 
como  em  investimentos  em  infraestrutura  e  tecnologia,  que  eventualmente  não  estejam 
cobertos pela tarifa cobrada.

Pertinente a este risco, em 2020, a Lei n° 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais 
para o saneamento básico no país, foi atualizada pela Lei nº 14.026, de 14 de julho de 2020. O  
Marco  do  Saneamento  promoveu  mudanças  significativas  nas  diretrizes  nacionais  de 
saneamento  em  vigor  desde  2007.  As  alterações  inseridas  pelo  Marco  impactam 
significativamente o setor de Saneamento e a condução dos negócios da Companhia. Destacam-
se as principais alterações: Metas de 99% de atendimento da população com água potável e 90% 
com coleta e tratamento esgoto até dezembro de 2033, no caso do não cumprimento das metas 
as empresas podem inclusive perder o direito de executar o serviço; proibição de celebração de 



contrato de programa para empresas estatais e obrigatoriedade de licitação para a contratação 
para prestação dos serviços.

2 - Alterações nas Normativas Regulatórias

Este risco envolve a implementação de novas regras, ou mudanças nas regras ou metodologias 
existentes, usadas para definir e ajustar as tarifas cobradas pelos serviços de saneamento. Uma 
vez que as tarifas são fundamentais para garantir que a empresa cubra seus custos operacionais, 
de  manutenção,  e  obtenha  retorno  sobre  o  capital  investido,  estas 
alterações/complementações  na  metodologia  de  cálculo  podem  resultar  em  tarifas,  nas 
revisões  e  reajustes  tarifários,  que  não  cubram  adequadamente  os  custos,  afetando  a 
lucratividade e o equilíbrio econômico-financeiro.

3 – Interpretação das Normativas Regulatórias

Compõe este risco a possibilidade de mudanças na interpretação das normativas regulatórias 
por parte da Agência Reguladora, o que pode causar os seguintes impactos:

 Fazer com que práticas previamente aceitas se tornem inadequadas, levando a empresa 
eventualmente a um estado de não conformidade sem alteração real nas operações, 
assim,  a  empresa  pode  necessitar  de  frequentes  ajustes  nos  procedimentos 
operacionais,  contábeis  e  de  conformidade  para  alinhar-se  com  as  novas 
interpretações;

 Necessidade de alterações rápidas nos processos da empresa, sem tempo adequado 
para planejamento face a novas interpretações regulatórias;

 Aumento na exposição a litígios ou resultar em penalidades financeiras que afetam a 
lucratividade. Além disso, revisões nas interpretações podem exigir custos adicionais de 
ajuste e cumprimento, impactando a estrutura de custos da empresa;

 Interferir no planejamento de longo prazo realizado pela empresa, afetando decisões 
estratégicas de expansão e investimento. Por este motivo é necessário intensificar o 
monitoramento  de  alterações  regulatórias,  mantendo  um  diálogo  aberto  com  o 
Regulador para antecipar e preparar mudanças.

Riscos Relacionados a Mercado de Capitais

O mercado de capitais é um ambiente dinâmico onde empresas captam recursos e investidores 
buscam retornos sobre seus investimentos. No entanto, esse mercado está sujeito a uma série  
de riscos que podem impactar negativamente tanto emissores de títulos quanto os investidores. 

O Mercado de Capitais tem o risco como uma característica inerente à sua existência e os 
participantes do mercado calculam e tomam decisões de investimento relacionadas aos riscos 
percebidos. A Companhia, portanto, está inserida neste contexto.

Ressalta-se aqui o risco sistêmico, em que eventos causam oscilações nos preços de mercado de 
forma integral, ou seja, todos os ativos deste mercado são atingidos pelo acontecido. Entre 
outros gatilhos de risco sistêmico, destacam-se mudanças inesperadas nos juros, no câmbio e 
eventos relevantes de cunho político, como decisões legislativas e executivas de grande impacto 
nacionalmente.

Neste aspecto, o Governo Federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a 
economia brasileira.  Essa influência e a conjuntura política e econômica do Brasil  poderão 
prejudicar os negócios e o preço de negociação de ações da Companhia. 



Os  negócios,  a  situação  financeira  e  a  receita  operacional  da  Companhia  poderão  ser 
adversamente afetados por mudanças de políticas e regulamentos nos níveis federal, estadual 
ou municipal que envolvam ou impliquem fatores tais como:

• Variações cambiais;
• Taxas de juros;
• Inflação;
• Liquidez do mercado doméstico de crédito e de capitais;
•Intervenções,  modificações  ou  recessões  do  governo  brasileiro  com  relação  às 

concessões existentes;
• Instabilidade econômica, política e social;
• Possível escassez e racionamento de água e energia; e
• Políticas fiscais.



4.4 Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos e relevantes para o negócio 

do emissor 

(i) Contingências trabalhistas 

Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia figurava como ré em diversos processos judiciais e 
procedimentos administrativos de natureza trabalhista, que totalizavam o valor de R$ 451.992 
milhões, classificados com perda provável. 

Os processos de natureza trabalhista em andamento versam, em sua grande maioria, sobre 
horas extras, adicional de insalubridade, adicional noturno, adicional de periculosidade, férias 
proporcionais, acidente de trabalho, danos materiais e morais, diferenças salariais de depósitos 
de FGTS e no pagamento de verbas rescisórias, além de questões quanto ausência da avaliação 
2009 e manutenção do interstep 3,72% do Sistema de Gestão por Competências, incidência do 
PCCR – complemento do piso salarial dos engenheiros, redução de carga horária (jornalistas e 
assistente social), integração do vale-alimentação e equiparação salarial. 

A seguir estão relacionados os processos trabalhistas considerados relevantes pela Companhia, 
até a data de 31 de dezembro de 2024: 

 

1) Processo nº 0000771-75.2017.5.09.0011 (PASTA 75302) – PJe TRT 9 

Juízo  17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  TST – Tribunal Superior do Trabalho  

Data de instauração  04/06/2019 

Partes no processo  Autor: SAEMAC 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  50.000,00  

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 O sindicato requereu o pagamento de mais uma posição 
salarial no Plano de Cargos para cada empregado que 
recebeu promoção apenas por antiguidade e que tenha 
atingido média de 60 a 80 pontos e mais duas promoções 
para aqueles que atingiram média acima de 80 pontos, 
retroativos ao ano de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016. 
Também requereu a declaração da nulidade das cláusulas 33 
e 39 do Plano de Cargos e Salários de 2012 que incluíram as 
metas setoriais e institucionais. Em 1ª instância, a ação foi 
julgada improcedente. O acórdão do TRT9 deferiu 
promoções de 1 ou 2 steps por merecimento do Plano de 
Cargos, cumulativamente, nos anos que os empregados 
receberam promoções por antiguidade. A Companhia 
apresentou recurso de revista e na sequência agravo de 
instrumento. O processo está no TST aguardando 
julgamento. 
 

Chance de perda  Provável 



Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 
 
Motivo da Relevância:  

 

 
 

 

                                                                 
Estágio do Processo:  

 A Companhia suporta o pagamento da condenação.  

 

Considerando que a ação é de sindicato, caso a condenação 
seja mantida pelo TST, além das diferenças a serem pagas 
no processo, impactará na folha de pagamento da 
Companhia com a implantação dos novos salários dos 
empregados substituídos. 

O processo está no TST aguardando julgamento do Agravo 
de Instrumento. 

 

2) Processo nº 0000494-05.2010.5.09.0658 (01536-2010-658-09-00-0) – ACP – (PASTA 18285) – 
Autos Físicos 

Juízo  2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU 

Instância atual  Suspenso – 2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu 

Data de instauração  11/05/2010. 

Partes no processo  Autor: Ministério Público do Trabalho da 9ª Região – MPT 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  400.825,00 

Não há garantia nos autos. 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 A Companhia foi condenada em: 

a) abster-se de contratar empresas interpostas para 
executar serviços de manutenção e reparos nas redes de 
água e esgoto, sob pena de pagamento de multa diária de 
R$  1.000,00 (mil reais) por trabalhador contratado; 

b) proceder à substituição de todos os trabalhadores 
terceirizados, contratados pela Kammer Konstrutora LTDA., 
por empregados públicos, aprovados em regular concurso 
de provas e títulos (conforme determina o art. 37, II e § 2º, 
da CRFB), o qual deverá ser realizado no prazo de 270 dias 
contados a partir do trânsito em julgado; 

c) efetuar o pagamento de R$  400.825,00 (quatrocentos 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais) a título de indenização 
por danos morais coletivos causados aos interesses difusos 
e coletivos dos trabalhadores. 



Ação Rescisória da Sanepar (nº 1000431-31.2019.5.00.0000) 
visando rescindir a decisão da ACP. A liminar pleiteada foi 
concedida pelo TST e a execução da presente ACP foi 
suspensa até final decisão da rescisória. 

Chance de perda  Possível 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

 

 

 

 
 
Motivo da Relevância:  

 

 

 

 

 
Estágio do Processo: 

 

 O impacto decorrente da manutenção da decisão de mérito 
pela sua valoração e discriminação depende de diagnóstico 
para quantificação das necessidades de recursos humanos 
(contratação de pessoal) e também de material 
(maquinários e outros) para que a Companhia preste 
diretamente o serviço de manutenção de redes no âmbito 
da Gerência Regional de Foz do Iguaçu – GRFI. 

A ação civil pública tem impacto direto na gestão de 
recursos humanos da Companhia, tanto no que tange a 
contratação de pessoal quanto na aquisição de maquinário, 
caso o resultado da rescisória não se confirme no mérito da 
decisão.   

Processo Suspenso até decisão final da Ação Rescisória nº 
1000431-31.2019.5.00.0000. 

  

 

3) Processo nº 0001243-61.2015.5.09.0653 (PASTA 42370) – Escritório Digital TRT 9  

Juízo  VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS 

Instância atual  TST - Tribunal Superior do Trabalho 

Data de instauração  10/06/2015 

Partes no processo  Autor: Sindicato dos Trabalhadores Na Captação Purificação 
Tratamento e Distribuição de Água e Captação Tratamento 
e Serviços Em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e 
Região - Sindael 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 32.000,00  

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Na ação o Sindicato buscou o recebimento do adicional de 
periculosidade para os empregados que trabalham com 
motocicleta.  A Sanepar foi condenada no pagamento do 
adicional de periculosidade de 30% a partir de 20/06/2014. 
As partes apresentaram recurso ordinário. O TRT negou 



provimento aos recursos de ambas as partes. Foi interposto 
recurso de revista e agravo de instrumento, os quais estão 
aguardando julgamento no TST. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 O impacto será o pagamento do adicional aos empregados, 
a partir da data fixada em sentença. Existem ações em 
Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Apucarana. A Companhia 
suporta o pagamento da condenação. 

Motivo da Relevância: 

 

 

 
 

                                         
Estágio do Processo:  

 Considerando que a ação é do sindicato, o valor da 
execução seria de valor significativo, levando em conta os 
reflexos, consectários legais e a data de início exigíveis para 
o seu pagamento, além do que atinge as cidades de 
abrangência do Sindicato Autor.  

Processo retornou à Vara de Origem e foi dado início ao 
cumprimento de sentença. A Sanepar depositou R$  
993.437,26, e está discutindo os cálculos. 

 

4) Processo nº 0000496-46.2015.5.09.0513 (PASTA 41522) – Escritório Digital  

Juízo  3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA 

Instância atual  TST - Tribunal Superior do Trabalho 

Data de instauração  10/06/2015 

Partes no processo  Autor: Sindicato dos Trabalhadores Na Captação Purificação 
Tratamento e Distribuição de Água e Captação Tratamento 
e Serviços Em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e 
Região - Sindael 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 32.000,00 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 

 

 

 

 

 

 

 Na ação o Sindicato busca a promoção da ascensão vertical 
e horizontal dos empregados substituídos a partir de 2009, 
sucessivamente a avaliação dos empregados substituídos 
para a evolução na carreira conforme Regulamento, a 
manutenção do percentual de 3,73% para as progressões 
dos anos de 2009 a 2015, o pagamento de diferenças 
salariais e reflexos, parcelas vencíveis e sucessivas. A 
sentença rejeitou os pedidos. A Companhia suporta o 
pagamento da condenação. O processo está em fase 
recursal. O impacto é um provável pagamento de diferenças 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

salariais. O Sindicato recorreu e o TRT reformou a sentença 
para condenar a Sanepar a pagar diferenças salariais 
decorrentes da redução do steps a partir de 2010. Foi 
interposto Embargos de Declaração. Depois Recurso de 
Revista, ao qual foi negado seguimento. Então foi 
interposto Agravo de Instrumento. Autos conclusos para 
voto no TST, o qual determinou o retorno dos autos para o 
TRT. A Sanepar e o Sindicato protocolaram petição de 
acordo referente à cláusula do ACT/2019, para 
homologação. Processo concluso com o ministro Caputo 
Bastos desde 21/09/2018, vez que o acordo foi parcial e 
processo ainda discute a manutenção do interstep de 3,72% 
do Sistema de Gestão por Competências. 

Em 18/12/2023 foi publicado inteiro teor do Acórdão do TST 
julgando favorável o Agravo de Instrumento da Sanepar 

para afastar a determinação de aplicação da tabela salarial 
em que previstos 12 "steps", com variação de 3,7261%, bem 
como para que seja excluído da condenação o pagamento 
de diferenças salariais daí decorrentes com as respectivas 
repercussões. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 
 
                                                                      
Motivo da Relevância: 

 

 

 

 

 

 
Estágio do Processo:  

 

 

 

 

 O impacto será o pagamento da promoção da ascensão 
vertical e horizontal dos empregados substituídos a partir 
de 2009. 

Considerando que a ação é de sindicato, caso a condenação 
seja mantida pelo TST, além das diferenças a serem pagas 
no processo, impactará na folha de pagamento da 
Companhia com a implantação dos novos salários dos 
empregados substituídos. 

Acórdão publicado em 18/12/2023. Processo com prazo 
para os recursos cabíveis em face da decisão de 
conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento 
movido pela Sanepar. O Sindicato interpôs Agravo 
Regimental. A Sanepar apresentou contraminuta. 

5) Processo nº 16250-2015.007.09.00.1 (PASTA 43104) – Escritório Digital TRT 9 

Juízo  7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  TST – 3º grau – Agravo de instrumento do RR 

Data de instauração  30/04/2015 

Partes no processo  Autor: SIQUIM 



Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 1.000.000,00 

 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Em 1ª instância o pedido do SIQUIM foi indeferido. 
Entretanto, a 2ª Turma do TRT reformou a decisão, 
condenando a Companhia em diferenças salariais, 
conforme a tabela salarial prevista juntamente com a 
instituição do Sistema de Gestão por Competências (12 
"steps" - 3,7261%), a partir da progressão concedida aos 
substituídos, a partir de 2010, com a aplicação do índice de 
3,7261% a cada progressão, além de reflexos. A Sanepar 
também foi condenada no pagamento de honorários 
assistenciais no percentual de 15% sobre o valor líquido 
apurável em execução. A Sanepar apresentou recurso de 
revista e agravo de instrumento.  No momento, os 
embargos de declaração da Companhia estão pendentes de 
julgamento. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Motivo da Relevância:  

 

 

 

 

 

 

 
Estágio do Processo: 

 A Companhia suporta o pagamento da condenação, em 
razão de que o TRT9 em novembro/2018 em Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência editou súmula 
entendendo pela licitude da alteração da tabela. Ainda, 
restam alguns processos em andamento com o mesmo 
objeto, tais como: 

- SINDAEL - 0000496-46.2015.5.09.0513 – Com decisão 
reformada pelo TST excluindo a condenação. Decisão que 
não transitou em julgado. Há recurso do SINDAEL pendente 
de julgamento. 

Considerando que a ação é de sindicato, caso a condenação 
seja mantida pelo TST, além das diferenças a serem pagas 
no processo, impactará na folha de pagamento da 
Companhia com a implantação dos novos salários dos 
empregados substituídos. 

 

 

Aguardando julgamento de recursos junto ao Tribunal 
Superior do Trabalho. O SIQUIM ingressou com 207 ações 
de cumprimento de sentença 

 



6) Processo nº 0000432-12.2015.5.09.0133 (PASTA 44035) – Escritório Digital TRT 9 

Juízo  2ª Vara do Trabalho de Apucarana 

Instância atual  cumprimento de sentença; pagamento dos 
substituídos; 1ª Instância 

Data de instauração  23/11/2010 

Partes no processo  Autor: Sindael  

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 
 

 R$ 2.200.602,13 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 O Sindicato ajuizou ação trabalhista pretendendo a 
declaração da natureza salarial da verba ajuda 
alimentação aos salários dos empregados. A ação foi 
julgada improcedente. O TRT9 reformou a sentença 
para afastar a prescrição, reconhecendo a natureza 
salarial e determinando a incorporação da ajuda 
alimentação nos salários. O TST manteve a condenação. 
A Sanepar foi intimada para pagamento do valor de R$  
1.962,545,81. Apresentou seguro-garantia e embargou 
a execução. O Valor apurado pela CCJ é de R$  
1.581.821,37. Execução em andamento. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

 

 

Motivo da Relevância: 

 
 
 
 
                                                  
Estágio do Processo:  
 

 A Sanepar enfrenta ações semelhantes promovidas 
pelo Sindael em Londrina, Apucarana, Arapongas, 
Cambé, Porecatu, Rolândia e diversas outras cidades. 

 

                                                                                           
Considerando que a ação é de sindicato, a relevância se 
reveste no fato de que, além das diferenças a serem 
pagas no processo, impactará na folha de pagamento 
da Companhia com a implantação dos novos salários 
dos empregados substituídos. 

 

Cumprimento de sentença provisório em andamento 
junto ao primeiro grau de Jurisdição, no tocante a parte 
transitada em julgado. Processo remetido ao TST. 

 



 

7) Processo nº 0002451-91.2017.5.09.0562 (PASTA 76199) – PJE TRT 9 

 

Juízo  Vara do Trabalho de Porecatu 

Instância atual  Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

Data de instauração  29/11/2017 

Partes no processo  Autor: Sindael  

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  1.000.000,00 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 O Sindicato ajuizou ação trabalhista pretendendo a 
declaração da natureza salarial da verba ajuda 
alimentação aos salários dos empregados. Na sentença, 
a ação foi julgada procedente. A Sanepar apresentou 
recurso ordinário. O TRT manteve a sentença. Foi 
interposto recurso de revista e agravo de instrumento, 
os quais estão aguardando julgamento. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da Relevância: 

 
 
 
 
                                                  
Estágio do Processo:  
 

 A Sanepar enfrenta ações semelhantes promovidas 
pelo Sindael em Londrina, Apucarana, Arapongas, 
Cambé, Rolândia e diversas outras cidades. 

                                                                            
Considerando que a ação é de sindicato, a relevância se 
reveste no fato de que, além das diferenças a serem 
pagas no processo, impactará na folha de pagamento 
da Companhia com a implantação dos novos salários 
dos empregados substituídos. 

Aguardando julgamento de recursos junto ao Tribunal 
Superior do Trabalho. Agravo julgado. Negado 
provimento. Transitado em julgado. Aguardando início 
do cumprimento de sentença. 
 
 
 
 
 
 
 



8) Processo nº 0001918-30.2015.5.09.0651 (PASTA 45583) – PJe TRT 9 

 

Juízo 

 

 

 

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

Data de instauração  26/09/2015 

Partes no processo  Autor: SAEMAC 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  0,01 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Em 1ª instância, foi reconhecida a natureza salarial do 
auxílio alimentação pago aos substituídos, admitidos até 
28/08/1996. No acórdão do TRT9, a condenação ficou 
limitada aos empregados substituídos admitidos até 
31/10/1995.  A Sanepar apresentou recurso de revista que 
teve seguimento negado. A Companhia apresentou agravo 
de instrumento e na sequência agravo interno que aguarda 
julgamento no TST. O Sindicato ingressou com a Execução 
Provisória e o juiz entendeu pela execução individual.  
Atualmente há 860 ações de cumprimento de sentença. 
Ressalta-se que a ação coletiva não transitou em julgado, 
em razão de que o agravo interno da Companhia aguarda 
julgamento. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 A Companhia suporta o pagamento da condenação. Alguns 
sindicatos já ingressaram com reclamatórias trabalhistas 
semelhantes, tais como SINSEPAR, STAEMCP (CS individuais 
já distribuídas), SINTEC (aguardando distribuição de CS 
pelos substituídos), SINDASP, SIQUIM, SINAP, SINDAEN, 
SINTESPAR e SINAEP. Os demais sindicatos poderão 
ingressar com ações semelhantes. 

Motivo da Relevância: 

 

 
 

 
                                                               
Estágio do Processo:  

 

 

 Considerando que a ação é de sindicato, caso a condenação 
seja mantida pelo TST, além das diferenças a serem pagas 
no processo, impactará na folha de pagamento da 
Companhia com a implantação dos novos salários dos 
empregados substituídos. 

Aguardando julgamento de Agravo Interno junto ao 
Tribunal Superior do Trabalho. 

 

 



(ii) Contingências Cíveis  

Em 31 de dezembro de 2024, a Sanepar figurava como ré em diversos processos judiciais de 
natureza cível. Conforme avaliação dos advogados internos e externos, a Companhia 
provisionou o valor de R$ 137.495 milhões para as contingências cíveis classificadas como perda 
provável.  

Os processos de natureza cível em andamento possuem como objeto principal, na sua grande 
maioria, o reequilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados pela Companhia. 

A seguir estão relacionados os processos cíveis considerados relevantes pela Companhia: 

1) Processo nº 9000-45.2010.8.16.0004 (PASTA 17238) - PROJUDI 

Juízo  2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA 

Instância atual  1º grau 

Data de instauração  22/11/2009 

Partes no processo  Autor: Construtora Itaú 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 20.000.000,00  

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Em 22/11/2009 a Construtora Itaú protocolou ação 
ordinária onde alega em relação ao contrato de obras 
nº 1/2002 em síntese que: 1) venceu a concorrência 
internacional e firmou o Contrato de Obras 1/2002, no 
valor originário de R$  14.980.374,98, cujo objeto era a 
execução da construção das obras da barragem em 
terra – Piraquara II, no Rio Piraquara, Município de 
Piraquara; 2) diversos fatores imprevisíveis, inevitáveis 
e alheios à vontade da autora e imputáveis à Sanepar 
concorreram para desequilibrar a equação econômico-
financeira do contrato; 3) a autora formulou pedidos 
administrativos de reequilíbrio para o ressarcimento 
dos prejuízos suportados durante a execução da obra 
até dezembro 2006 e para o ressarcimento pelas 
despesas extraordinárias derivadas da contratação de 
seguradoras; 4) em 19/5/2008 a Sanepar deferiu 
parcialmente o pedido de reequilíbrio, reconhecendo o 
débito de R$ 2.960.934,41, tendo a autora apresentado 
pedido de reconsideração da decisão e requerido o 
pagamento da quantia incontroversa; 5) o pagamento 
foi realizado mediante a assinatura do 12º aditivo ao 
contrato de obras; 6) foi constrangida a concluir a obra 
aportando recursos próprios de elevada monta; 7) em 
10/7/2008 a Sanepar reconheceu como devido o saldo 
de R$ 796.609,40, impondo a quitação total do contrato 



como condição pelo pagamento; 8) diante da recusa em 
dar quitação, a Sanepar ajuizou duas ações de 
consignação em pagamento; 9) os treze aditivos 
contratuais firmados não foram suficientes para 
restabelecer a equação econômico-financeira da 
contratação; 10) ajuizou ação cautelar de produção 
antecipada de prova, em curso na 4ª Vara da Fazenda 
Pública, autuada sob nº 54.657, em virtude da Sanepar 
estar desfigurando a área da Barragem Piraquara II; e 
11) como a Sanepar não ressarciu integralmente os 
prejuízos suportados no Contrato de Obras nº 1/2002, 
foi necessário impetrar ação judicial. 

Na Sentença houve o reconhecimento de: a) atraso para 
o início da obra com prejuízos à autora; b) condições do 
subsolo diversas das previstas no edital, com prejuízos 
financeiros e temporais; c) falhas nas liberações das 
frentes de serviço por culpa da Sanepar, em 
desatendimento ao cronograma; d) atraso nas 
desapropriações, com prejuízo de mobilização de 
pessoal e maquinário e com material; e) atraso na 
obtenção de licenças ambientais; f) alterações de 
projeto com desequilíbrio contratual, atrasos e 
paralisações na obra; g) atrasos na área do 
prolongamento da PR – 506 com prejuízos à autora; h) 
ociosidade de mão de obra e equipamentos devido as 
paralisações, com determinação de ressarcimento 
apenas das causadas pela Sanepar, com exceção de 
chuvas intensas, embargo do IPHAN e situações onde o 
acervo de pessoal e equipamentos foi manejado para 
outros setores da obra, como nos embargos 
promovidos pelo DNPM; i) realização de serviços 
extracontratuais, com prejuízos à autora; j) necessidade 
de pagamento das despesas extras relativas à 
prorrogação do contrato de seguro;  k) saldo contratual 
a ser quitado; l) necessidade de ressarcimento da 
margem de lucratividade; m) ocorrência de 
desequilíbrio contratual. A Sentença JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 
inicial, para o fim de: i) reconhecer o desequilíbrio 
contratual decorrente da execução do contrato havido 
entre as partes; ii) condenar a Ré ao pagamento dos 
valores que excederam ao montante originário do 
contrato, nos termos da fundamentação, excetuando-
se os valores decorrentes dos pleitos de embargos do 
DNPM e do IPHAN, das chuvas excessivas, da 
inadequação do INCC e, em parte, dos pedidos de 
ociosidade de mão de obra e equipamentos e saldo 
contratual, cujos valores deverão ser apurados por 
liquidação de sentença por arbitramento, acrescidos de 
correção monetária desde a data em que eram devidos, 



pela média dos índices INPC/IBGE e IGP-DI/FGV 
(Decreto nº 1.544/1995), incidindo juros de mora de 1% 
ao mês (C.C. art. 406) a partir da citação. 

A Sanepar e a Construtora Itaú interpuseram recurso de 
apelação, autuado sob o nº 1547574-6, que foram 
julgados parcialmente providos em 17/10/2017 no 
sentido de “negar provimento aos agravos retidos e em 
dar provimento parcial ao recurso de apelação 
interposto pela Sanepar, apenas no que concerne aos 
problemas ocorridos na PR-506, e em dar provimento 
parcial ao apelo manejado pela Construtora Itaú, tão 
somente, no que se refere às chuvas excessivas e aos 
ônus de sucumbência (quantum arbitrado a título de 
honorários advocatícios e distribuição), nos termos do 
voto e sua fundamentação”. A Sanepar interpôs 
embargos de declaração do acórdão, sendo que foram 
julgados improcedentes. Sanepar interpôs Recurso 
Especial que também foi julgado improcedente. 
Processo transitou em julgado em 26/11/2018. No dia 
26/02/20 o juiz de primeiro grau determinou a abertura 
da fase de liquidação da sentença/acórdão. Em 
17/09/21 as partes requereram que o “quantum 
debeatur” seja apurado por prova pericial. Em 
03/02/2022 foi nomeado perito. Em 18/08/23 foi 
indeferido pedido da Sanepar de realização de perícia 
conjunta com perito engenheiro civil. Interposto agravo 
de instrumento pela Sanepar, que teve o efeito 
suspensivo indeferido pelo Relator. Em 09/10/23 
determinado o prosseguimento do feito pelo juiz “a 
quo”, com realização da perícia. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 
 
 
 
Motivo da relevância:  
 
 
 
 
Estágio do Processo:  
 

 Haverá impacto financeiro, porém, a Companhia 
suporta o pagamento. 

 

Considerando que envolve pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro e com valores expressivos, com o 
trânsito em julgado desfavorável à Companhia, a 
liquidação de valores será de valor expressivo. 
 
Autos em fase de realização de perícia na liquidação de 
sentença. 
 
 
 
 



2) Processo nº 3023-77.2007.8.16.0004 - (PASTA 9697) – PROJUDI 

Juízo  4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA 

Instância atual  Superior Tribunal de Justiça - STJ 

Data de instauração  13/04/2007 

Partes no processo  Autor: Construtora Queiroz Galvão 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 13.917.293,50 (valor estabelecido conforme laudo 
pericial contábil datado de 14.04.2016) 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Pedido de reequilíbrio contratual por conta de 
aplicação equivocada da cláusula 38.1 do contrato 
3.1/2000; aumento do custo do cimento e aço em 
percentual superior ao reajuste; variação dos custos de 
alguns insumos/equipamentos, que teriam seu preço 
atrelado a cotação do dólar e commodities; aumento 
das contribuições devidas ao FGTS, instituídas pela lei 
complementar nº 110/01; sobre custos advindos das 
prorrogações do cronograma do contrato; falta de 
pagamento de correção monetária sobre a variação 
cambial; e atraso no pagamento de serviços 
extracontratuais objeto do 2º termo aditivo. Sentença 
proferida aos 06/11/2017 julgando integralmente 
improcedentes os pedidos autorais. Interposto recurso 
de apelação pela Queiroz Galvão, foram julgados 
improcedentes. A autora apresentou recursos especial 
e extraordinário, os quais não foram admitidos, ato 
contínuo, agravou dessa decisão. Processo chegou ao 
STJ (REsp 1909005).  Em 27/01/2022 protocolada 
petição da Queiroz Galvão no STJ.   

Chance de perda  Remoto 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 
 
Motivo da Relevância:                              
 
 
 
 
 
 
Estágio do Processo: 

 Caso seja reformada a sentença e acórdão haverá 
impacto financeiro, porém, a Companhia suporta o 
pagamento. 

                                                                               
Considerando que envolve pedido de reequilíbrio                  
econômico financeiro e com valores expressivos, caso 
haja trânsito em julgado desfavorável à Companhia, a 
liquidação de valores será de valor expressivo. 

                                                                                           
Autos aguardando julgamento de Recurso Especial 
perante o Superior Tribunal de Justiça. 



 

3) Processo nº 01219-40.2008.8.16.0004 (PASTA 10154) – PROJUDI 

Juízo  2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA 

Instância atual  2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba - 1º grau 

Data de instauração  13/04/2007 

Partes no processo  Autor: DM Construtora de Obras 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 16.000.000,00 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Ressarcimento pelos prejuízos em função do 
desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
C.O.05.1/00 e 05.2/00, sob a alegação de eventos 
imprevisíveis e alheios à vontade das partes, e que o 
índice de reajuste previsto no pacto, que deveria cobrir 
a evolução inflacionária no período, não foi suficiente 
diante da supervalorização da moeda americana 
(Dólar). 

A sentença julgou improcedentes os pedidos, contudo, 
o Tribunal de Justiça do Paraná reformou a sentença 
sob o entendimento de que a elevação dos preços de 
insumos por variação cambial era imprevisível na 
oportunidade. Interposto Recurso Especial nº 
1610986/PR, que foi recebido e julgado improcedente. 
Processo transitou em julgado em 09/04/2019. No dia 
13/01/20 o juiz de primeiro grau determinou a abertura 
da fase de liquidação da sentença/acórdão. A SANEPAR 
solicitou documentos ao autor no sentido de apurar o 
valor devido. Em 13/12/21 a Sanepar peticionou 
reiterando a necessidade de que o autor anexe 
documentos para apuração do valor devido. Em 
05/2022 nomeado perito para cálculo do valor devido. 
Em 10/2022 impugnada a proposta de honorários 
periciais, com manifestação do perito em 07/12/2022. 
Impugnação aos honorários periciais não acolhida pelo 
juízo da causa, conforme decisão de mov. 116.1 do 
PROJUDI, intimando-se a Sanepar para pagamento da 
quantia do expert. Realizado depósito de 50% do valor 
dos honorários periciais na liquidação de sentença em 
data de 22/12/2023. Em 12/2024 autos em fase de 

realização de perícia para liquidação de sentença. 
 



Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da relevância:  

 
 
 
 
                                                 
Estágio do Processo:  

 Haverá impacto financeiro, porém, a Companhia 
suporta o pagamento.  

 

Considerando que envolve pedido de reequilíbrio                  
econômico financeiro e com valores expressivos, com o 
trânsito em julgado desfavorável à Companhia, a 
liquidação de valores será de valor expressivo. 

                                                                                          
Autos em fase de realização de perícia na liquidação de 
sentença. 
 

4) Processo nº 00697-23.2002.8.16.0004 (PASTA 3841) – PROJUDI 

Juízo  2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA 

Instância atual  2º grau 

Data de instauração  18/12/2002 

Partes no processo  Autor: Consórcio DM Construtora de Obras/LFM/SEF 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 2.094.853,57 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Pedido de recomposição dos custos de escoramento 
decorrentes de imposição desnecessária da supervisora 
de obras (exigências excedentes da Sanepar, como 
colocação de chapas transversais, além das laterais); b) 
são devidos valores a título de topografia das redes 
coletoras (no início das obras verificou-se que as 
informações técnicas continham desvios e imperfeições 
que impossibilitavam a realização dos serviços 
contratados, sem que antes houvesse a correção dos 
projetos, retratados nas Ordens de Serviços - OSE's): c) 
afastamento da recomposição dos custos do Consórcio 
no que tange ao item relativo à substituição de solo 
(mesmo em locais em que não havia a necessidade de 
substituição do material escavado, a supervisora das 
obras obrigou a apelante a proceder à substituição de 
solos, visando a elevação da qualidade das obras, sem a 
correspondente necessidade técnica); d) necessidade 
de reforma parcial da sentença no item orçamentos 
diversos (a sentença acatou a justificativa técnica da 
Sanepar, desprezando as conclusões do laudo pericial 



que militam em favor da recomposição dos custos 
adicionais despendidos pelo Consórcio). Ambas as 
partes apelaram, sendo que o Tribunal manteve a 
decisão de primeira instância. 

 A Sanepar interpôs embargos de declaração. Mantido 
o julgado foi interposto recurso especial, que restou 
inadmitido pelo TJPR, tendo sido interposto Agravo em 
Recurso Especial. A construtora DM iniciou 
procedimento de cumprimento parcial de sentença, 
autuado sob o nº 600-95.2017.8.16.0004 (PROJUDI), 
onde a Sanepar apresentou impugnação e garantiu o 
juízo por meio de seguro garantia apólice nº 
030692017990775019115300, com valor total 
segurando de R$ 48.045.098,99. O recurso foi julgado 
improcedente, e o cumprimento da sentença passou a 
ser definitivo. A Sanepar realizou o depósito do valor 
incontroverso, conforme sentença, sendo que o saldo 
requerido pelo autor está pendente do provimento 
judicial. Os valores incontroversos foram pagos, agora a 
exequente propôs a cobrança do saldo remanescente 
que pelo seu cálculo corresponde a R$  14.977.365,58. 
O juiz de primeiro grau indeferiu o pedido do 
remanescente na proporção indicada e o TJPR reverteu 
essa decisão. Sanepar protocolou agravo de 
instrumento em face da decisão prolatada no 
cumprimento de sentença. O magistrado manteve a 
decisão proferida em 25/10/21. Em 11/2022 prolatada 
decisão no cumprimento de sentença, que considera o 
trânsito em julgado dos recursos interpostos e 
determina nova remessa dos autos à contadoria, para 
refazimento dos cálculos. Realizado depósito do valor 
remanescente nos autos de cumprimento de sentença 
sob nº 0000600-95.2017.8.16.0004, em Julho/2023, 
motivo este que ensejou a alteração de valores nos 
autos em epígrafe. 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância:  

 
 
 
                                                    
Estágio do Processo:  

 Haverá impacto financeiro, porém, a Companhia 
suporta o pagamento. 

Considerando que envolve pedido de reequilíbrio                  
econômico financeiro e com valores expressivos, com o 
trânsito em julgado desfavorável à Companhia, a 
liquidação de valores será de valor expressivo. 

                                                                                          
Autos em fase de cumprimento de sentença, em 
primeiro grau de jurisdição. Pagamento do valor 
remanescente nos autos, com sentença de extinção do 



cumprimento de sentença ante o pagamento, em 
10/03/2024.  
 

5) Processo nº 0000049-96.2004.8.16.0190 (PASTA 6936) – PROJUDI 

Juízo  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ 

Instância   1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá - 1º grau 

Data de instauração  2004 

Partes no processo  Autor: A.I.C.S. E OUTROS 

Réu: Companhia 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 13.683.393,55 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Ação de indenização por acidente de trânsito (10 
vítimas), em face da Sanepar e Rodonorte 
(concessionária da Rodovia BR 277), causado por ruína, 
desmoronamento do talude e lançando lama na 
rodovia em virtude de vazamento de água em adutora. 
A verificar no feito se foi o rompimento da adutora que 
causou a ruína do talude ou se foi o desmoronamento 
do talude (barranco) que causou o rompimento da 
adutora. Houve 10 vítimas fatais, pelo que na ação o 
pleito é de reparação por danos morais e materiais 
(pensão para pais, cônjuges e filhos). A Sanepar aduz 
que em sua defesa que a responsabilidade é da rodovia 
por demora nas medidas de segurança e pelo fato de 
que foi a queda do talude que causou o rompimento da 
adutora levando, em consequência, lama para a pista.  
O processo se encontra em fase final, pois já foram 
pagos os danos morais, e as pensões vencidas, estando 
os autores inclusos em pagamentos mensais referente 
as pensões. Em síntese, o acidente ocorreu porque 
havia barro na pista fazendo com que a van que 
transportava as vítimas saísse da pista e colidisse com 
um caminhão. A controvérsia reside em saber se o 
barro veio para a pista em razão de falha de 
manutenção do barranco (talude) pela concessionária 
da rodovia Rodonorte, fazendo com que uma adutora 
de água da Sanepar que ali estava assentada se 
rompesse vazando grande quantidade de água levando 
barro para a pista, ou se ocorreu o inverso; se houve em 
primeiro lugar o rompimento da adutora de água que 
causou a ruína do barranco. Sentença prolatada, 
excluindo a Sanepar do polo passivo. Decisão de 
segundo grau incluiu a Sanepar no polo passivo, 



condenando-a pela solidariedade Mantida a 
condenação da Sanepar e efetuado o depósito 
referente ao dano moral. Pensões vencidas já foram 
pagas e foi cadastrado o pagamento mensal destas 
pensões até a data determinação na condenação, a qual 
varia de autor para autor. 
Em 12/05/2023 foi efetuado pagamento do valor 
referente a condenação do dano moral R$  
9.072.876,17 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância:  

 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                 
Estágio do Processo:  

 Caso seja procedente o pedido autoral haverá impacto 
financeiro, porém, a Companhia suporta o pagamento 
(a maior parte dos valores já foram pagos). 

Considerando que houve reversão da responsabilidade 
da Sanepar em sede recursal, bem como pelo fato de 
que a Companhia já depositou parte do valor devido, o 
processo é relevante em razão de que envolve pedido 
de pensões (danos materiais) dos envolvidos no 
acidente, revelando potencial financeiro no 
ressarcimento de terceiros impactando a folha de 
pessoal O pagamento já está sendo feito pela Gerência 
Regional de Ponta Grossa. 

Em 12/05/2023 foi efetuado pagamento do valor 
referente a condenação do dano moral R$  
9.072.876,17.  

 
6) Processo nº 0001554-38.2016.8.16.0179 – (PASTA 53687) – PROJUDI 

Juízo  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA 

Instância atual  1º Grau 

Data de instauração  25/05/2016 

Partes no processo  Autor: Ministério Público do Estado do Paraná 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 100.000,00 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação 
coletiva de consumo em face da SANEPAR, tendo como 
fundamento a suposta cobrança indevida da tarifa de 
água e de esgoto por serviços usufruídos por terceiros. 
Requereu liminarmente e inaudita altera pars, a 
determinação para que a Sanepar não realize cobranças 
a consumidores que não tenham usufruído do serviço 



de fornecimento de água e tratamento de esgoto, 
independentemente de seu vínculo com o imóvel em 
que o serviço foi prestado, requerendo o seguinte: i) a 
condenação definitiva da ré a obrigação de não fazer 
consistente em se abster de realizar cobranças a 
terceiros que não usufruíram do serviço de 
fornecimento de água e tratamento de esgoto, 
independentemente de seu vínculo com o imóvel em 
que o serviço foi prestado; ii) a obrigação de não fazer 
consistente em não interromper o fornecimento de 
água de um imóvel em razão de débito relativo a outro; 
iii) a obrigação de fazer consistente em divulgar, por 
meio de seu site, de maneira clara e ostensiva na 
primeira página, bem como através de cartazes em seus 
estabelecimentos e por voz através de seu serviço de 
Atendimento ao Consumidor; iv) A obrigação de fazer 
consistente em possibilitar aos consumidores, de forma 
eficiente e imediata, a regularização do contrato de 
fornecimento de água e tratamento de esgoto, quando 
necessária a alteração do usuário; v) A reparar os danos 
morais causados aos consumidores, considerados em 
sentido coletivo, no valor de R$  100.000,00 (cem mil 
reais) e destinado ao Fundo Estadual do consumidor 
(FECON; vi) A condenação genérica da ré ao pagamento 
de danos materiais e morais individuais, consoante ao 
previsto no artigo 95 do CDC, a fim de que a liquidez do 
título executivo judicial seja buscada pelos 
consumidores por intermédio de Ação de Execução 
fundada em Título Executivo Judicial. Foi concedida a 
tutela de urgência, “a fim de determinar a SANEPAR que 
não realize cobranças a consumidores que não tenham 
usufruído do serviço de fornecimento de água e 
tratamento de esgoto, independentemente de seu 
vínculo com o imóvel em que o serviço foi prestado, 
bem como não interrompa o fornecimento de água e 
tratamento de esgoto de um imóvel em razão de débito 
relativo a outro em que o serviço tenha sido prestado”. 
A ação foi contestada, refutando as alegações contidas 
na inicial e, em face da referida decisão liminar, foi 
formulado pela Sanepar pedido de SUSPENSÃO DE 
LIMINAR perante o Tribunal de Justiça do Paraná, o qual 
foi indeferido. Ainda em relação a r. decisão liminar  foi 
interposto Agravo de Instrumento, no qual e concedido 
“parcial efeito suspensivo a decisão agravada, a fim de 
que seja mantida apenas a determinação de que a 
Sanepar não realize o corte de fornecimento de água e 
de esgoto de um imóvel em razão de débitos de outro, 
tão somente por pertencerem ao mesmo proprietário”. 
Julgado o Agravo de Instrumento, o colegiado 
confirmou a Liminar. O Ministério Público do PR 
interpôs recurso especial e recurso extraordinário, os 



quais foram inadmitidos. Da decisão o Ministério 
Público do PR interpôs Agravo Cível ao STJ - Processo: 
AREsp 1857925/PR (2021/0077870-9). Fase atual: Na 
Vara de Origem, apesar de as partes terem se 
manifestado pelo julgamento antecipado, solicitaram 
suspensão do processo, vez que haviam iniciadas 
tratativas para celebração de um TAC – Termo de 
Ajustamento de Conduta, tendo em vista o disposto na 
Lei 20259/2020. A minuta do TAC foi levada para 
apreciação da REDIR, assim como, do Conselho de 
Administração (conforme disposições estatutárias), 
tendo sido aprovada a celebração do TAC em ambos os 
colegiados. A minuta então aprovada necessitou 
também ser submetida à análise e aprovação do 
Conselho Superior do Ministério Público, tal como 
determina o art. 120, do Ato Conjunto nº 001/2019 
PGJ/CGMP. Nesse ínterim, foi publicada a Lei Estadual 
21.104/2022, revogando o contido art. 2º da Lei 
20.259/2020 e, em razão disso, o TAC não pode ser 
celebrado nos termos propostos e que foram 
aprovados pelos órgãos de governança da companhia. 
Houve novos pedidos de suspensão do processo para 
rediscussão da minuta do TAC, tendo em vista as 
alterações legislativas ocorridas. Feitos os ajustes na 
minuta do TAC, esta foi novamente levada para 
apreciação da REDIR, assim como, do Conselho de 
Administração (conforme disposições estatutárias), 
tendo sido aprovada a celebração do TAC em ambos os 
colegiados. Em razão disso o Ministério Público 
requereu nova suspensão do processo informando a 
aprovação do TAC por parte da SANEPAR e que o feito 
se encontra em fase de diligências para a assinatura do 
acordo. Em resumo, o TAC, estabelecerá à SANEPAR as 
seguintes obrigações: 1) transferir a titularidade da 
conta de água e de esgoto para o consumidor final, 
desde que haja solicitação expressa do possuidor do 
imóvel e anuência do proprietário, o que já é praxe da 
companhia; 2) após efetuada a transferência, não 
realizar cobranças pelo serviço de fornecimento de 
água e tratamento de esgoto de terceiro que não o 
titular da unidade consumidora, independente do 
vínculo com o imóvel em que o serviço foi prestado, 
observando-se também o contido na Lei Estadual nº 
20.259/2020 ou de outra lei que vier a substituí-la; 3) 
em caso de existência de débitos na unidade 
consumidora, não poderá condicionar a transferência 
da titularidade da conta de água e de esgoto do 
consumidor final, para um novo possuidor ou o retorno 
para o proprietário do imóvel, à formalização do 
parcelamento e regular adimplemento, tendo em vista 
a revogação do art. 2º da Lei Estadual 20.259/2020; 4) 



não interromper o fornecimento de água de um imóvel 
em razão de débito relativo a outro imóvel, do mesmo 
titular, cuja prática já é adotada (objeto da liminar 
deferida na ação coletiva); 5) divulgar aos 
consumidores, de maneira clara e ostensiva, a 
informação de que, para evitar cobranças por serviços 
não usufruídos, os consumidores devem regularizar o 
registro da titularidade do serviço junto à SANEPAR, 
especialmente nos casos de locação; 6) que a não 
observância do TAC implica em multa de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) para cada infração, a ser 
apurado mediante o devido processo administrativo. 
 
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da Relevância:  

 

 

 

 

 

Estágio do Processo:  

 A companhia suporta o valor da condenação. 

 

                                                                                                     
O processo nº 0001554-38.2016.8.16.0179 foi, na 
época, considerado relevante em razão da alteração do 
critério de cobrança dos débitos e dos reflexos 
decorrentes dessa alteração. Porém, com as alterações 
legislativas ocorridas, a SANEPAR passou a titularizar os 
débitos no CPF do consumidor que utilizou o serviço, 
bem como, deixou de condicionar a contratação de 
fornecimento ou outros serviços à quitação de débitos 
anteriores do antigo usuário. 

                                                                                                 
Aguarda análise do juízo acerca do novo pedido de 
suspensão pleiteado pelo Ministério Público.  
 

7) Processo nº 0003981-72.2016.8.16.0190 (PASTA 50556) – PROJUDI 

Juízo  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ 

Instância   1º GRAU 

Data de instauração  17/06/2016 

Partes no processo  Autor: Ministério Público do Estado do Paraná 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 684.343.532,80 



Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 O autor pede as condenações nos deveres de indenizar 
danos materiais e morais individuais em favor dos 
consumidores e em danos morais difusos em favor do 
grupamento social atingido pela suspensão do 
fornecimento de água potável ocorrido em janeiro de 
2016 na região de Maringá. Foi realizada audiência de 
conciliação e a apresentação de defesa. Em 2019 foi 
proferida decisão pela Seção Cível do TJ-PR no Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas nº 1.675.775-6, 
no qual, “Determina-se a imediata suspensão de todos 
os processos em trâmite nos Juizados Especiais Cíveis 
da Comarca de Maringá e Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná, bem 
como no primeiro (Varas Cíveis da Comarca de Maringá) 
e segundo graus vinculados a este Tribunal de Justiça do 
Paraná, inclusive as Reclamações em trâmite perante a 
Seção Cível, que versem sobre a controvérsia em 
questão, com exceção da Ação Civil Pública nº 0003981-
72.2016.8.16.0190”. Dessa forma, ficou determinada a 
suspensão de todas as demandas individuais que não 
tiverem transitado em julgado, até decisão desta Ação 
Civil Pública. O acórdão do TJ foi pela improcedência da 
ação o que foi mantido na decisão dos Embargos de 
Declaração, decisão a qual ainda não foi dada leitura no 
Projudi, assim não foi aberto prazo para Recurso 
Especial. 
 

Chance de perda  Remota 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

 

 

Motivo da Relevância:  

 
 
 
 
                                                              
 
         
Estágio do Processo:  
 
 

 Caso seja procedente o pedido autoral haverá impacto 
financeiro, considerando que há diversas ações 
individuais com o mesmo objeto e que a decisão vem 
determinando o pagamento individual. Todavia, a 
Companhia suporta o pagamento de eventual 
condenação. 

O processo é relevante pois, em caso de trânsito em 
julgado desfavorável à Companhia o valor a ser 
indenizado aos consumidores atinge elevado patamar e 
influenciará nos negócios da Companhia.                                    

Em 2 de abril de 2025, a 8ª Câmara Cível proferiu 
decisão desfavorável aos Embargos de Declaração 
opostos pela parte contrária. Diante desse desfecho, 
em 12 de maio de 2025, a parte contrária interpôs 
Recurso Especial. A Companhia será intimada para 
apresentar suas contrarrazões a esse novo recurso no 
prazo estabelecido 



8) Processo nº 0000113-74.1997.8.16.0086 – Pasta 3263 – PROJUDI 

Juízo  VARA CÍVEL DE GUAÍRA 

Instância atual  Execução Sentença – 1º grau/2º Grau de Jurisdição 
(TJ/PR) 

Data de instauração  24/02/2011 

Partes no processo  Autor: Ministério Público 

Réu: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 

Valores, bens ou direitos envolvidos  R$  554.023,27 

Principais fatos e síntese das decisões 
de mérito 

 Execução de Sentença de 2010 – referente a ACP nº 
242/1997 movida pelo MP contra a Sanepar: 
“Indenização dano ambiental – Alteração cobrança 
tarifa de esgoto”– Juízo garantido em 2010 (dano 
ambiental). 

Fomos condenados a cobrar o percentual equivalente 
aos custos do serviço de coleta e remoção de esgoto.  

O trânsito em julgado verificou-se em 02 de maio de 
2017. O processo encontra-se em fase de 
execução/liquidação. 

Sanepar suspendeu a cobrança da tarifa de esgoto 
(determinação judicial) até definição do percentual a 
ser cobrado (liquidação através de perícia). 
 
Decisão interlocutória proferida pelo magistrado, em 
data de 01/03/2023, confirmando o percentual de 76% 
definido através de perícia. Interposto Agravo de 
instrumento sob nº 0021204-79.2023.8.16.000, em 
face da decisão que definiu o percentual em tela. Autos 
aguardando julgamento do agravo de instrumento 
junto à 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. 
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de perda 
do processo 

 

 

 A Sanepar será obrigada a calcular a tarifa de esgoto 
dentro do Sistema de Guaíra desprezando as regras do 
subsídio cruzado e do equilíbrio financeiro desta 
Companhia, que abrange todos os sistemas operados 
pela Sanepar. O MP alega que a cidade é provida de 
inúmeros recursos hídricos (fontes de água potável de 
alta qualidade) necessitando de pouco dispêndio com o 
tratamento e que o percentual cobrado relativamente 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Motivo da Relevância:  

 
 
 
 
 
 
 
Estágio do Processo:  

ao esgoto deve ser minorado dentro do Município de 
Guaíra. O quantum da porcentagem da cobrança do 
esgoto será objeto de liquidação. Diferentemente das 
previsões iniciais, o percentual apontado, 
preliminarmente, pela perícia de 76%, é inferior ao 
atualmente cobrado (80%). Se aquele percentual for 
homologado pelo Juízo, além do prejuízo financeiro, 
com a repetição do indébito (o que não é possível, por 
ora, estimar), o caso poderá gerar um precedente, 
implicando em novas demandas de revisão da estrutura 
tarifária da empresa, em outros Municípios. O risco de 
sucumbência já é fato incontroverso, somente devendo-
se apurar a extensão da condenação quando da efetiva 
liquidação da sentença. 
                                                                           

A relevância deste processo reside no fato de que a 
decisão quanto ao percentual a ser aplicado, no valor 
de 76%, além de ser transferido para a coletividade 
afetará a estrutura tarifária da Companhia no Município 
em questão impactando diretamente na receita. 

 
 
No julgamento do Agravo de Instrumento n. 0021204- 
79.2023.8.16.0000, o TJPR reformou a decisão do Juízo 
singular para “estabelecer a tarifa de esgoto no 
Município de Guaíra no percentual de 80% (oitenta por 
cento) dos serviços de água”. Aquela decisão transitou 
em julgado em 09/07/2024. 
A retomada da cobrança da tarifa pelos serviços de 
esgotamento sanitário ocorreu a partir de janeiro de 
2025, no percentual fixado pelo TJPR (80% do valor da 
tarifa dos serviços de abastecimento de água).  
Em relação às tarifas que deixaram de ser cobradas 
desde 16 de outubro de 2019, por expressa 
determinação do Diretor Jurídico, concordamos com a 
suspensão do feito (90 dias a partir de 23/01/2025), 
visando uma negociação com o Município de Guaíra 

 

9) Processo nº 0000235-58.2011.8.16.0034 (PASTA 32559) – PROJUDI 

Juízo  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PIRAQUARA 

Instância atual  STJ – Superior Tribunal de Justiça 

Data de instauração  18/01/2011 

Partes no processo  Autor: Município de Piraquara 



Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  15.326.367,86 (valor da apólice) 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Execução Fiscal Dívida Ativa não tributária. Indicada 
apólice para garantia de juízo. Processo eletrônico. 
Realizada penhora e apresentado embargos à execução 
fiscal, os quais estão em fase de instrução probatória. 
Processo concluso para decisão, em primeiro grau, dos 
embargos à execução fiscal. Embargos à execução fiscal 
julgados procedentes para declarar a nulidade da 
execução fiscal, com fundamento nos artigos 803, I e 
485, IV, ambos do CPC. Interposto embargos de 
declaração, estando o processo concluso para 
julgamento dos embargos. Rejeitados os embargos 
declaratórios e autos remetidos ao Tribunal de Justiça 
para análise dos recursos interpostos. Em 08/12/2022 
incluído em pauta pela Desembargadora Relatora para 
sessão virtual de 27/02/23. Recurso de Apelação das 
partes conhecidos e não providos, conforme Acórdão 
datado de 16/02/2023. Embargos de Declaração 
interposto pelo Município de Piraquara, em data de 
23/05/2023, cujo conteúdo foi conhecido e não 
provido, conforme Acórdão datado de 23/05/2023. 
Recurso Especial movido pelo Município de Piraquara, 
em data de 18/07/2023, não tendo sido admitido, 
conforme decisão em 23/08/2023. Agravo de 
Instrumento interposto pelo Município, com remessa 
dos autos ao Superior Tribunal de Justiça em 
14/11/2023. Autos distribuídos em 07/12/2023, ao STJ 
sob nº REsp nº 2125781, estando conclusos para 
decisão ao(à) Ministro(a) PRESIDENTE DO STJ 
(Relatora). 
 

Chance de perda  Provável  

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da Relevância: 

 

 

 

 Pagar o valor discutido na ação. 

 

                                                                                                        
A relevância do processo em tela se reveste no 
potencial financeiro envolvido em caso de decisão 
transitada em julgado em desfavor da Companhia. 

 
 



Estágio do Processo:  

 

 

Autos em fase recursal junto ao Superior Tribunal de 
Justiça para julgamento do REsp nº 2125781 movido 
pelo Município de Piraquara. 

10) Processo nº 0023783-42.2010.8.16.0004 e n.º 0001825-48.2020.8.16.0004 (liquidação 
provisória de sentença) (PASTA 20083) – PROJUDI 

Juízo  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA 

Instância atual  1º GRAU 

Data de instauração  11/05/2020 (LIQUIDAÇÃO) 

Partes no processo  Autores: Condomínio Ancoradouro e outros 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  24.942.474,58 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Ajuizada ação ordinária anulatória, com pedido de 
tutela antecipada, cumulada com repetição de 
indébito, por 61 (sessenta e um) condomínios do 
Litoral. Apresentada contestação e reconvenção. 
Após, foi apresentada emenda à reconvenção, em 
face de mais 9 (nove) condomínios. 
Sentença de procedência da ação e da reconvenção, 
nos seguintes termos: DIANTE DO EXPOSTO, nos 
termos dos art. 200, parágrafo único, e art. 485, §5º, 
do CPC, HOMOLOGO a desistência do autor 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTO ANGRA para que 
produza seus efeitos legais e de direito, julgando 
parcialmente extinto o processo sem resolução de 
mérito (art. 485, VIII, do CPC)e, por outro lado, impõe-
se julgar procedentes os pedidos da lide primária e da 
lide secundária com efeito de DECLARAR a ilegalidade 
da cobrança da tarifa de água mediante sistema de 
economias, com determinação da aplicação da tabela 
progressiva ao valor global de cada unidade 
consumidora e, por conseguinte, CONDENAR ao 
pagamento de diferença devida com a aplicação da 
tabela progressiva desde 15/12/2000, a ser apurada o 
credor e o respectivo valor em liquidação de sentença, 
com inclusão das prestações pagas no curso do 
processo (art. 290, do CPC/73), devidamente 
corrigidas pelo IPCA-E a partir de cada prestação 
devida, além de juros de mora, a partir da citação da 
lide primária ou da lide secundária conforme o caso, 
de 0,5% ao mês até vigência do novo Código 
Civil/02(11.01.2003)e, a partir de então, no 



percentual de 1,0% ao mês, julgando extintos os 
processos com resolução de mérito, nos termos do 
art. 487, I, do CPC. Interposta apelação por ambas as 
partes: Apelação. Fornecimento de água Sanepar - 
Condomínio Edilício. Hidrômetro único. Tarifa. 
Sistema de economias. Pedido de nulidade por 
ilegalidade e de restituição de valores pagos a maior. 
Sentença de procedência. Apelação 1, da requerida, 
postulando manutenção do critério de economias. 
Não acolhimento. Prevalência do representativo RESP 
1.166.561/RJ. Apelação 2, dos pleitos de termo inicial 
dos juros de mora a partir do pagamento e de 
liquidação do autor julgado por mero cálculo. Não 
acolhimento. Juros de mora a partir da citação e 
liquidação do julgado por arbitramento. Pleito de 
reforma da sentença na parte em que julgou 
procedente a reconvenção. Apelo prejudicado neste 
ponto. Reconvenção extinta, de ofício, por falta de 
interesse jurídico-processual da reconvinte e incabível 
para os fins que proposta (reconvenção 
"condicionada" à hipótese de procedência dos 
pedidos formulados na ação). Reconhecida a 
ilegalidade do sistema de economias, descabe impor 
aos autores o sistema progressivo, pois, embora 
agasalhado tal sistema pela súmula 407/STJ, nunca foi 
praticado pela requerida, que insiste na legalidade do 
sistema de economias. A pretensão reconvencional da 
requerida implica em: a pretensão dos autores, na 
ação venire contra factum proprium proposta, é 
afastar o sistema de economias, com restituição 
daquilo que pago a maior. Portanto, não há se falar, 
no período anterior à propositura da ação, de 
incidência de sistema outro senão aquela de cobrança 
com base no valor efetivamente medido no 
hidrômetro de cada condomínio e observada a tarifa 
mínima para os meses em que aplicável igual critério, 
devendo ser observado no período posterior ao 
ajuizamento da ação e até seu trânsito em julgado. 
aplicação de outro sistema, fora o de economias, 
como o progressivo, por exemplo, só se justifica após 
o trânsito em julgado, dada a insistência da Sanepar, 
nos autos, para aplicar o de economias. Acolhimento 
substancial dos pedidos iniciais, inclusive o 
condenatório. Readaptação da sucumbência, nos 
termos do voto. Apelação 1, da requerida, conhecida 
e desprovida. Apelação 2, dos autores, conhecida, 
parcialmente prejudicada e parcialmente provida. Ou 
seja, o Tribunal julgou extinta a reconvenção, por falta 
de interesse de agir. A SANEPAR interpôs recurso 
especial, o qual não foi conhecido pelo 1º Vice- 
Presidente, sob o seguinte fundamento: Diante do 



exposto, nego seguimento ao recurso especial, 
interposto pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, no que se refere à forma de 
cobrança da tarifa de água dos condomínios, com 
base no artigo 1.030, inciso I, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil e nos óbices sumulares acima referidos. 
A SANEPAR interpôs agravo em recurso especial, 
sendo o mesmo considerado inadmissível. Assim, foi 
dado início à fase de liquidação de sentença, sendo 
então determinada a realização de prova pericial 
contábil. Realizada a prova pericial contábil, o perito 
concluiu que: O valor do somatório das diferenças 
apuradas em liquidação de sentença corresponde ao 
montante de R$ 24.942.474,58 (vinte e quatro 
milhões, novecentos quarenta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e 
oito centavos. As partes se manifestaram quanto ao 
laudo pericial, sendo que a Sanepar apresentou 
discordância com relação a matéria exclusivamente 
de direito, acerca da ilegitimidade dos autores nos 
períodos os quais não detinham a titularidade dos 
serviços prestados pela Sanepar. Na decisão de mov. 
332.1, o Juízo acolheu as matérias apresentadas pela 
SANEPAR e determinou a readequação dos cálculos. 
Foram apresentados novos cálculos pelo perito, a 
SANEPAR apresentou discordância dos mesmos, 
pugnando para que fossem refeitos. Em face da 
decisão de mov. 332.1, os condomínios interpuseram 
agravo de instrumento, o qual foi conhecido e 
parcialmente provido para reformar em parte a 
decisão que excluiu do cálculo condomínios que não 
figuravam como efetivos titulares do serviço, 
mantendo-se a decisão no que se refere a a 
impossibilidade de afastamento do disposto na 
Resolução 003/217 da AGEPAR. Ambas as partes 
opuseram embargos de declaração em face do 
acórdão, porém, ambos foram rejeitados. Em face da 
rejeição dos embargos, ambas as partes interpuseram 
Recurso Especial, os quais tiveram seguimento 
negado pelo TJ/PR, ocasião em que foram interpostos 
recentemente Agravos em Recurso Especial por 
ambas as partes (AREsp 2898382/PR (2025/0113108-
2), ainda pendente de análise inicial. Paralelamente, 
na instância origem, o Juízo homologou os valores 
apresentados no laudo pericial de mov. 337, fixando 
na liquidação de sentença a quantia de R$ 
22.435.744,79 (vinte e dois milhões, quatrocentos e 
trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e quatro reais 
e setenta e nove centavos). A parte autora ingressou 
com o cumprimento de sentença da parte 
incontroversa (mov. 398) apresentando o valor de R$ 



30.203.366,50. A SANEPAR apresentou impugnação 
ao cumprimento de sentença arguindo a existência de 
excesso de execução, ante cômputo de juros sobre 
juros no período compreendido entre fevereiro de 
2023 e fevereiro de 2024. Na ocasião, depositou em 
dinheiro o valor atualizado e incontroverso de R$ 
28.623.608,31 (vinte e oito milhões, seiscentos e vinte 
e três mil, seiscentos e oito reais e trinta e um 
centavos) e sobre a parte controvertida (R$ 
1.579.758,19) apresentou apólice de seguro garantia 
no valor de R$ 2.053.685,65 (dois milhões, cinquenta 
e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e cinco centavos), conforme estabelece o art. 
835/CPC. A impugnação foi julgada procedente, 
reconhecendo o excesso de execução. Em relação a 
discussão entre a advogada dos exequentes e os 
herdeiros dos advogados substabelecidos (quanto aos 
honorários de sucumbência e contratuais) o juízo 
determinou que os honorários contratuais e de 
sucumbência devem ser divididos da seguinte forma: 
a) 40% ao Espólio de Pedro José Gomes; b) 40% a 
Cláudia Renata Sanson Corat; c) 10% a José Luiz 
Altheia; e d) 10% ao Espólio de Rubens Correa”. A 
parte exequente opôs embargos de declaração, os 
quais foram parcialmente acolhidos apenas “para 
determinar a expedição de alvarás de transferência, 
da seguinte forma: a) R$  21.153.749,86, relativo ao 
principal, já com o desconto dos honorários 
contratuais de 15%, em favor dos exequentes, com os 
acréscimos da conta judicial desde a data do depósito 
efetuado pela SANEPAR; b) R$ 3.733.014,68, relativo 
aos honorários contratuais, com os acréscimos da 
conta judicial desde a data do depósito efetuado pela 
SANEPAR, da seguinte forma: b.1) R$ 373.301,46 em 
favor de José Luiz Altheia b.2) R$  373.301,46 em favor 
do Espólio de Rubens Correa b.3) R$  1.493.205,87 em 
favor do Espólio de Pedro José Gomes b.4) R$ 
1.493.205,87 em favor em favor de Cláudia Renata 
Sanson Corat c) R$  3.736.843,77, relativo aos 
honorários de sucumbência, com os acréscimos da 
conta judicial desde a data do depósito efetuado pela 
SANEPAR, da seguinte forma: c.1) R$  373.684,37 em 
favor de José Luiz Altheia c.2) R$  373.684,37 em favor 
do Espólio de Rubens Correa c.3) R$  1.494.737,50 em 
favor do Espólio de Pedro José Gomes c.4) R$  
1.494.737,50 em favor em favor de Cláudia Renata 
Sanson Corat. Os valores devidos aos Espólios devem 
ser transferidos para contas vinculadas aos autos das 
ações de inventário. Observo que, acaso o inventário 
já tenha sido concluído, é necessária a sobrepartilha 
de bens. Já os valores devidos aos Condomínios e aos 



advogados não falecidos deve ser liberado mediante 
alvará de transferência para contas de suas 
titularidades ou de seus procuradores, desde que haja 
poderes para receber e dar quitação.  
Em face da decisão que acolheu a impugnação ao 
cumprimento de sentença apresentada pela Sanepar 
os condomínios interpuseram Agravo de instrumento, 
o qual foi conhecido e não provido, mantendo-se a 
decisão. Em face do acórdão houve oposição de 
embargos de declaração por parte dos condomínios, 
cujos embargos foram recentemente rejeitados. 
Na origem, após expedição dos alvarás, a parte 
exequente sustentou haver ainda uma diferença de 
R$ 430.289,69 a ser paga pela Sanepar relativo à 
correção monetária e juros moratórios do período 
compreendido entre o cálculo de mov.413.3 (IPCA -E) 
e o efetivo depósito em 20 de março de 2024 
(mov.413.2). A Sanepar se manifestou nos autos 
impugnando tal pretensão, vez que depositou 
integralmente o valor requerido, tendo a parte 
exequente sido intimada para se manifestar sobre as 
alegações da Sanepar. 
 

Chance de perda  PROVÁVEL (em relação ao período de alguns 
condomínios que foram excluídos do cálculo pericial, 
por força da decisão de mov. 332, mas que o TJ/PR 
reformou parcialmente a decisão). 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância: 

 

Estágio do Processo:  

 A Companhia suporta o valor da condenação. 

 

Grandeza dos valores envolvidos 

                                                                                                         

Cumprimento de Sentença. 
 
 
 

(iii) Contingências Tributárias 

Em 31 de dezembro de 2024 a Companhia figurava como ré em diversos processos 
administrativos e judiciais de natureza tributária.  Conforme avaliação dos advogados internos 
e externos, a Companhia provisionou o valor de R$  4.236 milhões, para as contingências 
tributárias classificadas como perda provável. 
 
As provisões tributárias relacionam principalmente, a questionamentos relativos ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN ajuizados pelas Prefeituras Municipais, bem como 
ao Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana. 
 



Como a Companhia concentra as suas operações em um número significativo de municípios, 
novas cobranças relativas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e ao 
Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU poderão ser iniciadas pelas Prefeituras 
Municipais, ocasião em que a provisão constituída poderá não refletir a real exposição 
contingencial da Companhia. 
 
A Companhia não possui processos relevantes de natureza tributária que ensejem reporte 
através deste formulário de referência. 
 

(iv) Contingências Ambientais 

Em 31 de dezembro de 2024 a Companhia figurava como ré em diversos processos 
administrativos e judiciais de natureza ambiental e, conforme avaliado pelos advogados internos 
e externos, foi provisionado o valor de R$  25.986 milhões para contingências prováveis. 

A seguir estão relacionados os processos ambientais considerados relevantes pela Companhia: 

1) Processo nº 0002115-51.2012.8.16.0034 – Ação Civil Pública (PASTA 29111) – PROJUDI 

Juízo  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PIRAQUARA 

Instância atual  1º grau 

Data de instauração  04/04/2012 

Partes no processo  Autor: Ministério Público do Estado do Paraná 

Réu: Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 100.000,00 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público 
referente a realização de obras da estrada conhecida 
como CAMINHO TRENTINO dos mananciais ou estrada 
do bugio, situada no Município de Piraquara. Requer 
que a Sanepar realize o desassoreamento de toda área 
limítrofe da barragem Piraquara II com a estrada 
mencionada, este caminho deve ser recuperado e sua 
conservação deverá ser mantida. A Sanepar contesta a 
sua culpa no ocorrido, vez que não foi ela quem realizou 
obras na estrada e desviou um rio. Houve a concessão 
de liminar contra a empresa no sentido de realizar 
obras de contenção do assoreamento do lago. O 
processo está em trâmite aguardando realização de 
Perícia de Engenharia Cartográfica e Geológica.  Após, 
as partes irão se manifestar.  

Será a prova pericial que definirá a eventual extensão 
da responsabilidade da Sanepar.  



Chance de perda  Possível 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da Relevância: 

 

 

 
Estágio do Processo: 

 A Companhia suporta o valor da condenação. 

 
 
 
A relevância do processo em tela se reveste no 
potencial financeiro envolvido em caso de decisão 
transitada em julgado em desfavor da Companhia, bem 
como de eventuais valores fixados a título de dano 
ambiental, caso seja reconhecida a responsabilidade da 
Sanepar no evento. 
 
O processo está em trâmite, no primeiro grau de 
jurisdição, aguardando realização de Perícia de 
Engenharia Cartográfica e Geológica. Foi nomeado 
perito, o qual aceitou o encargo e apresentou proposta 
de honorários. Caso aceita pelas partes, o processo 
seguirá para instrução processual. 
 
 

2) Processo nº 0010691-06.2019.8.16.0190 – Execução Fiscal (PASTA 92753) – PROJUDI 

Juízo  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ 

Instância atual  2º grau 

Data de instauração  16/12/2019 

Partes no processo  Autor: Município de Maringá 

Réu: Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 13.829.032,38 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Trata-se de Ação de Execução Fiscal movida pela 
Prefeitura de Maringá em face da SANEPAR devido ao 
não pagamento dos autos de infração ambiental 
83/2015 e 84/2015, lavrados em razão de lançamento 
de efluentes líquidos fora dos parâmetros previstos em 
Lei, Licença e Outorga. O valor executado é de R$ 
13.829.032,38. A SANEPAR opôs embargos à execução 
sustentando que os autos de infração são nulos por 
terem sido calculados de forma equivocada e ainda por 
terem sido calculados com reincidência e baseados em 
laudo que não constatou o dano ambiental. A sentença 
proferida em 07/10/2020 acolheu parcialmente os 
embargos à execução da SANEPAR para o fim de reduzir 
o valor das multas para a) auto de infração n. 83/2015 
– R$  1.196.000,00, e b) auto de infração n. 84/2015 – 



R$  2.171.390,00. Em face desta decisão de primeiro 
grau foram interpostos recursos de apelação pela 
SANEPAR e pelo Município. O Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná negou provimento à apelação da 
Companhia e acolheu parcialmente a apelação do 
Município de Maringá para o fim de arbitrar os 
honorários por equidade. Em face da decisão do 
Tribunal, as partes interpuseram Recurso Especial. A 1ª 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná determinou o sobrestamento do Recurso 
Especial com base no artigo 1.030, inciso III do Código 
de Processo Civil, com vinculação ao Tema nº 
1.255/STF. Por sua vez, o Recurso Especial do Município 

de Maringá não foi admitido. 
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da Relevância:  

 
 
 
Estágio do Processo: 

 A Companhia suporta o valor da condenação. 

 

                                                                                                 
A relevância do processo em tela se reveste no 
potencial financeiro envolvido em caso de decisão 
transitada em julgado em desfavor da Companhia. 
 

Determinado o sobrestamento do Recurso Especial 
interposto pela Sanepar com base no artigo 1.030, 
inciso III do Código de Processo Civil, com vinculação ao 
Tema nº 1.255/STF. 

3) Processo nº 0016188-93.2022.8.16.0190 - Execução Fiscal (PASTA 116232) – PROJUDI 

 

Juízo 

  

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ 

Instância atual  1º grau 

Data de instauração  21/12/2022 

Partes no processo  Autor: Município de Maringá 

Réu: Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$  7.959.740,80 

Principais fatos  Trata-se de Ação de Execução Fiscal movida pelo 
Município de Maringá em face da SANEPAR devido à 
execução da CDA nº 10915/2022, em que foram 



inscritos em dívida ativa os autos de infração ambiental 
sob nº 162/2019, nº 186/2019, nº 54/2019 nº 55/2020, 
nº 247/2020 e nº 537/2021, lavrados em razão de 
poluição hídrica/solo e supressão vegetal. O valor 
executado é de R$  7.959.740,80. A SANEPAR opôs 
embargos à execução sustentando que os autos de 
infração são nulos por terem sido calculados em laudo 
que não foi constatou o dano ambiental. Os Embargos 
foram julgados improcedentes. A Sanepar interpôs 

Apelação e aguarda julgamento.  
 

Chance de perda  Provável  

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância:  

 
 
 
 
Estágio do Processo: 

 A Companhia suporta o valor da condenação. 

                                                                                                 
A relevância do processo em tela se reveste no 
potencial financeiro envolvido em caso de decisão 
transitada em julgado em desfavor da Companhia. 

 

Segundo grau de jurisdição. Apelação da Sanepar 
pautada para julgamento. 

 



4.5 Valor total provisionado, se houver, dos processos descritos no item 4.4. 

O valor total provisionado para os processos relacionados neste item 4.4 é de R$118.807.488,15, 
estes classificados como perda provável, até 31 de dezembro de 2024. 

 



4.6 Em relação aos processos sigilosos relevantes em que o emissor ou suas controladas sejam 
parte e que não tenham sido divulgados no item 4.4, analisar o impacto em caso de perda e  
informar os valores envolvidos
 
Não há processos sigilosos relevantes em que a Companhia seja parte e que não tenham sido 
divulgados no item 4.4 deste Formulário de Referência. 



4.7 Outras contingências relevantes 

A Companhia é parte em diversas ações penais de natureza ambiental. O objeto dessas ações 
envolve, basicamente, a mesma matéria tratada na maior parte das contingências ambientais 
da Companhia, qual seja, o lançamento irregular de efluentes pela não observância dos 
parâmetros exigidos ou o próprio descarte de esgoto bruto em recursos hídricos. Tratam-se de 
ações penais para investigação da possível prática de crime ambiental, que possuem como 
origem as multas lavradas por órgãos ambientais em autos de infração. Cada autuação é 
encaminhada ao Ministério Público local, que decide se arquiva o procedimento ou instaura 
investigação (inquérito policial), a fim de colher esclarecimentos por parte da investigada ainda 
na fase administrativa.  

A chance de perda nessas Ações Penais ambientais é classificada como possível pela Companhia. 
Em determinados processos criminais ambientais, além da pessoa jurídica, há pessoas físicas 
envolvidas.  

Processo envolvendo o Município de Maringá – Discussão sobre o Contrato de Concessão 

A Sanepar assumiu a prestação dos serviços no Município de Maringá no ano de 1980, pelo 
Contrato de Concessão 241, de 27 de agosto de 1980, autorizado pela Lei Municipal 1.379 de 
1980. O Contrato foi prorrogado por igual período (mais 30 anos) pelos termos aditivos 195/95; 
169/96; e 186/96, instrumentos estes que fundamentaram a captação dos investimentos da 
Sanepar no Município junto aos órgãos financiadores federais (inclusive com anuência dos 
Prefeitos nos Contratos de Financiamento). Em 26/10/2009, o Ministério Público (MP) ingressou 
com Ação Civil Pública com pedido de liminar contra a Sanepar (autos 2.035/2009 - 0009874-
25.2009.8.16.0017), onde alegou, entre outras coisas, que o Termo Aditivo (186/1996) ao 
Contrato de Concessão (241/1980) deve ser declarado nulo no que se refere à prorrogação do 
prazo da contratação por “igual período” (mais 30 anos a partir de 27/8/2010), isto em razão da 
ausência de autorização do Poder Legislativo, fato que, segundo MP teria violado o disposto no 
art. 12 da Lei Orgânica do Município de Maringá. O Município, que inicialmente era réu na ação, 
manifestou interesse favorável à tese do Ministério Público, passando a integrar o polo ativo da 
demanda. Na ocasião, o Município ainda pediu aditamento da inicial para informar que, além 
dos argumentos utilizados pelo Promotor, também fosse declarada nula a prorrogação pela 
ausência de licitação. O juiz de primeiro grau proferiu decisão liminar em 20/11/2009 favorável 
à nulidade da prorrogação por termo aditivo. A Sanepar ingressou com Pedido de Suspensão de 
Liminar junto ao Exmo. Des. Presidente do TJ-PR que, em 1/2/2010 suspendeu os efeitos da 
decisão de primeiro grau. No mérito da Ação Civil Pública, a sentença de primeiro grau deu 
procedência parcial ao pedido do Município declarando a nulidade do termo aditivo de 
prorrogação por falta de licitação, decisão esta que foi mantida no julgamento de Apelação que 
reconhece a indenização prévia da Sanepar antes da reversão dos bens e assunção pelo 
Município da prestação dos serviços. Atualmente estão pendentes de análise Embargos de 
Declaração em Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) pelo STF. Outrossim, importante 
esclarecer que uma vez mantido o Acórdão proferido em Segunda Instância, a retomada do 
sistema pela Municipalidade ou por Terceiro por ela indicado pressupõem prévia indenização 
dos bens não amortizados, após a necessária liquidação de sentença. Importante destacar que 
a decisão suspensiva de liminar tem efeito até o trânsito em julgado da decisão de mérito 
(definitiva) da Ação Civil Pública em questão, consoante artigo 4º, § 9º, da Lei nº 8.437/1992. 
Deste modo, a Sanepar se mantém como prestadora do serviço público de água e esgoto em 
Maringá até o trânsito em julgado do feito, estando, portanto, vigentes na presente data as 
regras do contrato de concessão firmado em 1980. 



Em 06 de maio de 2019, foi assinado o 21º Termo Aditivo referente à constituição de créditos 
ao referido município, correspondente aos bens incorporados ao patrimônio da Sanepar e que 
compõem a base de ativos regulatórios, relativos à execução de redes de água e de esgoto por 
proprietários de loteamentos, conforme previsto no Contrato de Concessão nº 241/80. 

Conforme nota de “Comunicado ao Mercado”, na data de 07/02/2023, a Sanepar e o Município 
de Maringá peticionaram nos autos do ARE nº 1363547, conjuntamente, requerendo a 
suspensão do processo, por 30 (trinta) dias, em razão de demandas internas, em sede 
administrativa, inerentes ao objeto da ação. Ainda não houve movimentação processual 
correlata, eis que o processo está concluso, desde o dia 08/02/2023, para o Ministro Relator 
avaliar o pedido. 

O processo teve a suspensão levantada com a rejeição dos embargos de declaração propostos 
pela SANEPAR, confirmando o acórdão proferido pela Quinta Câmara Cível do TJ/PR, nos autos 
da Apelação Cível nº 867.874-2 que transitou em julgado em 14/02/2025. 

Diante disso, permanece a decisão judicial de que o Contrato de Concessão não se extinguirá 
até que a municipalidade efetue o pagamento da indenização devida à Companhia mediante 
cumprimento de sentença. Na data de 04/04/2025 o Município de Maringá peticionou nos autos 
da Ação Civil Pública nº 0009874-25.2009.8.16.0017 requerendo o início do processo de 
cumprimento da decisão, para a apuração dos valores devidos a título de indenização prévia, 
com o que concordou a SANEPAR. A última movimentação é a manifestação do Ministério 
Público acerca das possibilidades legais para a liquidação da sentença. 

 

Ação Declaratória – Imunidade Recíproca 

Processo nº 1074228-74.2022.4.01.3400 – JUSTIÇA FEDERAL DA 1ª REGIÃO Fazenda Pública - 
21ª Vara Federal Cível da SJDF 
Processo referência: 0008066-96.1994.4.01.3400 
Assunto: Imunidade Recíproca 
Valor da causa: R$ 4.783.371.190,53 
 
A Companhia foi autora do processo judicial, em 23/06/1994, em que propôs ação declaratória 
com o objetivo de obter a declaração de inexistência de relação jurídico tributária entre a 
Sanepar e a União em razão de ser beneficiária da imunidade tributária recíproca prevista no 
art. 150, VI, “a”, da CRFB/88. 

A referida sentença julgou improcedentes os pedidos em 20/04/2001, mas foi reformada pelo 
TRF1 em 27/05/2013 por acórdão lavrado pelo STF que pacificou o entendimento no sentido de 
que as sociedades de economia mista que, não objetivando lucro, prestam serviço público de 
saneamento básico, têm atuação correspondente à do próprio Estado, estando abrangidas pela 
imunidade tributária recíproca. 

Com base no amparo dos precedentes do STF, o TRF1 deu provimento ao recurso da Sanepar 
para reconhecer a imunidade da Sanepar em face dos impostos federais. 

Os Embargos de Declaração manejados pela União foram rejeitados, mantendo-se íntegros os 
termos do acórdão. A União também interpôs Recurso Extraordinário, ao que o TRF1 negou 
seguimento ao mesmo. O acórdão transitou em julgado em 08/02/2020. 



Em suma, o acórdão reconheceu a imunidade recíproca nos termos do art.150, VI e 173, §2º da 
Carta Magna, declarando a inexistência de relação jurídico tributária entre Sanepar e a União, 
relativamente aos impostos federais, assim, a Sanepar restou desobrigada de todos os impostos 
federais cobrados pela União desde os cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação até 
o presente requerimento de cumprimento de sentença. 

Importa esclarecer que, a partir da competência de maio de 1996, a Sanepar efetuou sucessivos 
pagamentos de valores a título de Imposto de Renda alcançados pela imunidade recíproca 
declarada pelo Poder Judiciário, de modo que a repetição do indébito é a medida que se impõe. 

A Sanepar considera que o termo inicial da conta se dá em 31/05/1996 e o termo final em 
31/10/2022, aplicando-se como índice de atualização da taxa SELIC, posto tratar-se de repetição 
de indébito tributário. Portanto, o valor da causa é de R$ 4.783.371.190,53. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) reconheceu o valor incontroverso de R$ 
3.628,753.881,90.  

No dia 28/02/2023, a Companhia protocolou o pedido de expedição de ofício requisitório do 
valor incontroverso, nos termos do art. 100 da Constituição Federal, o qual tramita perante o 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

Em março de 2023, houve o registro da requisição de pagamento n.º 2024.3400.021.000080 
perante o Desembargador Federal Presidente do TRF1, do valor de R$ 3.628,753.881,90 
(referência 11/2022), oriunda da ação originária n.º 0008066-96.1994.4.01.3400 e do 
cumprimento de sentença n.º 1074228-74.2022.4.01.3400, ambas que tramitam na 21ª Vara 
Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal. O procedimento está pendente de 
apreciação pelo Desembargador Presidente do TRF1, visando a inserção da ordem de 
pagamento no orçamento da União (precatório), conforme artigo 100 e seus parágrafos da 
Constituição Federal. 

Em 17 de maio de 2024, foi publicado Comunicado ao Mercado informando que houve o envio 
ao Conselho de Justiça Federal (CJF), pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), da 
Relação de Precatórios para inclusão no Orçamento Geral da União do Exercício de 2025, do 
valor de R$ 3.979,3 milhões, oriunda da ação originária n.º 0008066- 96.1994.4.01.3400 e do 
cumprimento de sentença n.º 1074228-74.2022.4.01.3400, ambas da 21ª Vara Federal Cível da 
Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Em 24 de abril de 2025, foi publicado Fato Relevante informando que o Conselho de 
Administração em sua 10ª Reunião Extraordinária, aprovou o registro contábil e recolhimento 
dos tributos por ocasião do registro da receita auferida. O registro contábil mencionado envolve 
lançamentos no ativo, passivo e resultado, entre outros: (i) ao reconhecimento da receita; (ii) 
constituição de passivo regulatório referente ao compartilhamento em favor da modicidade 
tarifária atualmente definido pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná 
(Agepar); (iii) provisão de honorários advocatícios e; (iv) recolhimento de Tributos; destacando 
que tais registros se encontram em fase de elaboração pela Administração visando sua 
publicação por ocasião da divulgação das Demonstrações Contábeis Intermediárias do 1º 
Trimestre de 2025. Maiores informações constam na Nota Explicativa 9 (Precatório a Receber) 
das Informações Trimestrais do 1T25 divulgadas pela Companhia em 08/05/2025. 

 

 



Ação Civil Pública - Piraquara  

 
Ação Civil Pública no 0002596-91.2024.8.16.0034 – Vara da Fazenda Pública de Piraquara 
Assunto: Proteção do Meio Ambiente mediante a compensação financeira 
Valor da causa: R$ 800.000.000,00 
 
Em 03 de abril de 2024, o Ministério Público do Estado do Paraná ingressou com Ação Civil 
Pública em face do município de Piraquara e da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, em trâmite sob o nº 0002596-91.2024.8.16.0034, perante a Vara da Fazenda Pública 
de Piraquara, em que pleiteia, em detida síntese, pela proteção do Meio Ambiente mediante a 
compensação financeira prevista no art. 26, §1º, 1 da Constituição do Estado do Paraná com 
base de cálculo na justificativa da Proposta da Emenda Constitucional nº 32/2010.  
 
Em 10/04/2024, foi deferida liminar para manutenção do pagamento mensal que já é realizado 
ao município de Piraquara/PR, conforme acordo celebrado entre as partes em 2012, e para que 
a Companhia, no prazo de 30 dias, efetue o pagamento da diferença dos valores que se 
vencerem no decorrer do feito considerando a base de cálculo pactuada e a pleiteada. 
 
A Companhia foi intimada da decisão liminar, bem como devidamente citada para apresentação 
de defesa em 22/04/2024. Pelo que, o prazo judicial de 15 dias úteis iniciado em 23/04/2024 
até 14/05/2024. 
 
Conforme Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná, “Atribui-se 
à causa o valor de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), correspondente ao valor 
estimado das prestações vencidas desde agosto/2010 e uma prestação anual das vincendas, nos 
termos do art. 291 do CPC.” Neste ponto, é importante esclarecer que foi deferida liminar para 
manutenção do pagamento mensal que já é realizado ao município de Piraquara/PR, conforme 
acordo celebrado entre as partes em 2012, e para que a Companhia, no prazo de 30 dias, efetue 
o pagamento da diferença dos valores que se vencerem no decorrer do feito considerando a 
base de cálculo pactuada e a pleiteada, ou seja, a liminar foi deferida em relação a valores 
futuros (que se vencerem) e não desde agosto de 2010, conforme pleiteado pelo Ministério 
Público. Como se pode observar na decisão, houve determinação (objeto de recurso) para o 
depósito judicial dos valores que vencerem no decorrer do processo, a fim de garantir eventual 
decisão de mérito futura. Logo, não existe decisão judicial acerca do mérito, seja para devolução 
de valores pretéritos, seja para o pagamento de valor futuro. 
 
Em 14 de maio de 2024 a Companhia apresentou recurso de agravo de instrumento contra a 
decisão liminar e, em 15 de maio de 2024, apresentou a defesa no processo judicial que tramita 
na Vara da Fazenda Pública de Piraquara-PR. 
 
Em 16 de maio de 2024, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná decidiu no sentido de que 
resta evidenciado a probabilidade de êxito recursal apresentado pela Companhia, sendo certo 
que o periculum in mora reside no risco de dano inverso, deferindo a tutela de urgência, para 
suspender a decisão agravada até o julgamento definitivo do recurso. 

Em 23/01/2025, a 4ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná deu provimento ao 
Agravo de Instrumento interposto pela Sanepar para reformar o capítulo da decisão agravada 
que determinou o depósito dos valores controvertidos (item 3, “b,” mov. 19.1). 
 



Inquéritos Civis 

Existem vários processos administrativos no âmbito do Ministério Público, nos quais a Sanepar 
é parte ou interessada. Prestam-se informações e em alguns casos há exibição de documentos, 
não havendo para estes processos risco de sucumbência. Quando identificada pelo Ministério 
Púbico a existência de possível irregularidade, o processo administrativo servirá de subsídio ao 
ajuizamento das respectivas ações civis públicas. A maioria desses casos envolve denúncias, 
inclusive anônimas, sobre falhas na prestação dos serviços de água e esgoto (ex. cobrança 
indevida de tarifa, ligação irregular, etc.), e, em casos excepcionais, na suposta contratação 
irregular de empresas e de pessoal. Nos casos em que se verificam subsídios concretos das 
irregularidades investigadas, o MP interpõe ação civil pública, na qual se garante o contraditório 
e a ampla defesa. 

Processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, não sigilosos e 
relevantes em conjunto 

Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia era parte em processos repetitivos ou conexos, 
baseados em fatos e causas jurídicas semelhantes, que não estejam sob sigilo e que em conjunto 
sejam relevantes, conforme tabela abaixo: 

1) 293 Autos de Infração de Órgãos Ambientais Federal, Estadual e Municipal  

 
Juízo 

  
ADMINISTRATIVO 

Instância atual  Distribuídos em todas as instâncias da Administração 
Pública (Federal, Estadual e Municipal) 

Data de instauração  Entre os anos de 2008 a 2023 

Partes no processo  Autor: Órgãos Ambientais 

Réu: SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 5.858.175,89 (somatório Provável);  

R$ 81.704.539,35 (somatório Possível);  

R$ 115.221.208,88 (somatório Remota). 

Principais fatos  327 multas aplicadas contra a Sanepar com a alegação de 
que as Estações de Tratamento de Esgoto – ETE’s não 
atendem à norma ambiental aplicável quanto aos 
parâmetros de atendimento para o lançamento de 
efluentes, DBO, Sólidos Suspensos e DQO, acima do 
previsto (Resolução 21, SEMA Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente, Resolução 430, CONAMA – Conselho 
Nacional do Meio Ambiente) e também quanto a 
inexistência de licença para a operar as Estações de 
Tratamento de Esgoto e de Água, o que demonstra o 
aumento da quantidade de autos de infração.  



É importante destacar que a norma estadual (Resolução 
21, SEMA) estabeleceu parâmetros mais restritivos do 
que a legislação federal que é a resolução 430 do 
CONAMA. 

A defesa da Sanepar nestes autos é no sentido de que em 
inúmeros autos de infração, embora não atendidos os 
parâmetros fixados na legislação estadual – Resolução 21, 
SEMA (que é mais restritiva) a empresa atende aos 
parâmetros fixados na Resolução 430 do CONAMA, 
devendo-se aplicar o princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade. No tocante aos autos de infração 
questionando a existência de licenças para operar a 
Sanepar sustenta que deve haver análise de cada auto, 
porque a legislação fixa um prazo de 120 dias antes do 
vencimento para proceder o requerimento de 
prorrogação. 

Em 2022 foi realizada a Conversão Ambiental junto ao 
IBAMA (Decreto Federal nº 6514/2008) dos autos de 
infração ambiental nº 689153, nº 658964, nº 689154, nº 
658963 e nº 658968, na modalidade direta1 de execução, 
com aplicação do desconto de 60% (sessenta por cento) 
resultando no total de R$ 87.631.052,61 (oitenta e sete 
milhões, seiscentos e trinta e um mil, cinquenta e dois 
reais e sessenta e um centavos), que deverá ser quitado 
no prazo de 120 (cento e vinte) meses por meio da 
execução de projeto ambiental denominado 
Requalificação dos Complexos de Cavas para Melhoria 
Ambiental do Rio Iguaçu e das Áreas Úmidas do Entorno, 
sob pena de execução do Termo de Compromisso de 
Conversão Ambiental firmado.  

  
 

1 A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MMA/IBAMA/ICMBIO n°01, de 2020 disciplinou a aplicação da 

conversão de multas com execução pelo próprio autuado. Nesta modalidade caberá ao autuado a 
responsabilidade pela efetiva realização dos serviços, a partir de projeto disponibilizado a ele pela autoridade 
ambiental federal, à luz das diretrizes estabelecidas no regulamento 

Chance de perda  Provável, Possível e Remota. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
 



2) 17 Processos de Ação Civil Pública nº 50014-18.2015.404.7014; 5084820-73.2014.404.7000; 
5002391-82.2015.404.7010; 5001739-56.2015.404.7013; 5001568-05.2015.404.7012; 
5004295-43.2015.404.7009; 5001669-33.2015.404.7015; 5002722-76.2015.404.7006; 
5003546-38.2015.404.7005; 5006644-37.2015.404.7003; 5008280-44.2015.404.7001; 
5001971-23.2015.404.7028; 5002183-80.2015.404.7016; 5006811-57.2015.404.7002; 
5002780-85.2015.404.7004; 5002119-97.2015.404.7007; 5001612-27.2015.404.7011 – E-PROC. 

 
  Juízo                                                        VARAS DA FAZENDA PÚBLICA 

 
 
 

Instância atual  1º grau 

Data de instauração  Entre 2014 e 2015 

Partes no processo  Autor: IBAMA – Inst. Bras. do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais 

Réu: SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 0,00 (somatório Provável); 

R$ 119.577.796,53 (somatório Possível); 

R$ 0,00 (somatório Remoto). 

Principais fatos  Tratam-se de ações decorrentes da instauração do 
Inquérito Policial nº 5050710-53.2011.4.04.7000/PR, 
relacionado à Operação Água Grande, que teve início em 
2009 pela Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e 
órgãos ambientais para investigação do crime de poluição 
do Rio Iguaçu pelo centro de tratamento de esgotos da 
Sanepar. A investigação foi arquivada em 04 de setembro 
de 2015, com as ressalvas do art. 18 do Código de 
Processo Penal e da Súmula 524 do STF, o que significa 
que a investigação – e consequente ação penal – pode ser 
retomada caso surjam novas provas dos fatos. 

Nas Ações Civis Públicas ajuizadas pelo IBAMA contra a 
Sanepar, IAP e Instituto das Águas do Paraná, os autores 
pleiteiam que a Sanepar cumpra as exigências previstas 
no licenciamento e das Estações de Tratamento de Esgoto 
nas cidades do Paraná, bem como que os demais órgãos 
ambientais réus (IAP e Instituto das Águas do Paraná) 
fiscalizem se a empresa está atendendo ou não os 
parâmetros para lançamentos de DBO, DQO, Sólidos 
Suspensos e outros especificados em cada licença de 
operação das Estações de Tratamento. 

As liminares foram todas deferidas para que as 
condicionantes sejam observadas. No primeiro semestre 



de 2018 foram realizados os acordos judiciais TAJ’s nas 17 
Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ibama. Nos acordos 
foram arbitradas cláusulas penais as quais foram 
provisionadas em perda B (possível) e C (remota). 

Em 2021, a SANEPAR formulou proposta de repactuação 
ao acordo judicial firmado, a qual foi indeferida em 
primeiro grau de jurisdição, ocasião em que o escritório 
Milaré Advogados foi contratado pela Companhia e 
interpôs Agravo de Instrumento. 

Atualmente as Ações Civis Públicas se encontram 
sobrestadas aguardando decisão recursal em razão das 
tratativas dos entes envolvidos que se manifestaram pela 
busca de solução consensual. 

Chance de perda  Possível  



3) 1363 pastas jurídicas de Ação de Reparação de Danos por Mau Cheiro nas cidades de 
Colombo, Campina Grande do Sul, Almirante Tamandaré, Curitiba e Campo Largo – PROJUDI 

 

Juízo 

  

VARAS DA FAZENDA PÚBLICA 

Instância atual  1º e 2º grau 

Data de instauração  Entre 2012 e 2020 

Partes no processo  Autores: Pessoas físicas 

Réu: SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 4.797.577,04 (somatório do Provável) 

R$ 8.050.488,07 (somatório Possível) 

R$ 3.575.100,00 (somatório Remoto) 

Principais fatos e síntese das 
decisões de mérito 

 Ações de Reparação de Danos por Mau Cheiro em 
cidades de Curitiba e Região Metropolitana. 

São ações de indenização por dano moral e material por 
desvalorização imobiliária, decorrente do alegado mau 
cheiro (odor fétido) exalado nas Estações de Tratamento 
de Esgoto da Sanepar. 

i) Em Colombo/PR houve num primeiro momento a 
condenação da Sanepar. Em sede de apelação o Tribunal 
de Justiça teve um caso isolado (apelação 1.179.964-9) 
que confirmou a sentença do juízo singular e condenou 
a Sanepar ao pagamento de indenização de R$5.000,00 
por autor (julgamento ocorrido em 29.01.15 – lote de 
30 autores – processo transitou em julgado). Em relação 
a esse lote de processos, já houve a distribuição do 
cumprimento de sentença e a Sanepar já apresentou 
impugnação, bem como depositou o valor integral da 
execução para garantia do juízo. Paralelamente ao 
referido cumprimento de sentença, foi distribuída ação 
rescisória visando especialmente a suspensão do 
processo de cumprimento de sentença, ante o novo 
entendimento do TJ que determinou a produção da 
prova pericial. Houve deferimento de efeito suspensivo 
pleiteado na rescisória suspendendo o tramite do 
cumprimento de sentença. O processo rescisório está 
na fase de citação dos réus. 

Em todos os demais processos que tratavam da ETE 
Guaraituba em Colombo, foi reconhecido o 
cerceamento de defesa com anulação das sentenças 



proferidas pelo juízo singular, para que fosse feita a 
prova pericial requerida pela Sanepar. Em razão dos 
julgados do TJ/PR (anulando as sentenças 
anteriormente proferidas), houve uma conciliaçãoentre 
os advogados dos autores e a Sanepar perante o juízo 
de primeiro grau, na qual ficou estabelecida a realização 
da perícia, bem como de que esta prova seria utilizada 
em todos os processos relacionados a ETE 
Guaraituba/Colombo. perícia foi concluída. Houve 
apresentação do laudo pericial, este foi objeto de 
pedido de esclarecimentos e de quesitos 
suplementares. O perito apresentou os esclarecimentos 
acerca laudo pericial. Sobreveio sentença de total 
IMPROCEDÊNCIA de todas as ações. Nas centenas de 
ações, foram interpostos recursos de apelação ao TJ/PR, 
os quais foram distribuídos para a 8ª, 9ª e 10ª Câmaras 
Cíveis em razão da matéria discutida. 

Na 8ª Câmara o colegiado entendeu pela necessidade 
de suspensão dos feitos individuais para aguardar o 
julgamento de uma ACP que possui o mesmo objeto e 
que, assim como as ações individuais, foi julgada 
improcedente. A 9ª Câmara teve entendimento diverso 
e passou a julgar todos os feitos individuais, 
desprovendo-se os respectivos apelos e mantendo a 
sentença de improcedência. Em face dos respectivos 
acórdãos estão sendo opostos embargos de declaração, 
bem como interpostos recurso especial e Agravos em 
Recurso Especial para o STJ. Contudo, até o momento 
referidos recursos não lograram êxito. Por sua vez, a 10ª 
Câmara também passou a jugar as ações individuais e 
entendeu pela reforma da sentença com condenação da 
Sanepar em danos morais no valor de R$2.000,00 para 
aqueles casos em que a parte autora juntou nos autos 
comprovantes de endereço de que residia na região dos 
fatos. Porém, naqueles feitos em que não se 
demonstrou que a parte residia na região dos fatos a 
sentença de improcedência tem sido mantida por 
fundamento diverso. Em face dos respectivos acórdãos 
estão sendo opostos embargos de declaração e 
interpostos recurso especial e Agravos em Recurso 
Especial para o STJ (por ambas as partes). Em que pese 
a apresentação dos recursos, não houve êxito na 
reforma dos acórdãos, tendo inclusive, sido iniciado o 
cumprimento de sentença de várias ações individuais, 
nos quais a Sanepar já vem apresentando depósito dos 

valore referentes a condenação. 

 

 



ii) Em Almirante Tamandaré/PR inicialmente foi 
prolatada sentença de improcedência de todas as ações 
ajuizadas sem, contudo, ter sido oportunizada a 
produção de provas. Tal como ocorreu nos casos de 
Colombo, em sede recursal, as sentenças foram 
anuladas pelo Tribunal sob o mesmo fundamento, isto 
é, para que se realizasse prova pericial na Estação de 
Tratamento. Foram apresentados os recursos cabíveis 
(embargos de declaração, recurso especial, agravo, etc). 
Contudo, tendo em vista o insucesso das teses recursais, 
foi concedida autorização para não mais recorrer e 
aguardar a baixa dos autos para produção da prova 
pericial, tal como determinado pelo TJ. 

A prova pericial foi produzida com apresentação do 
laudo pericial. Ambas as partes requereram 
esclarecimentos e apresentaram quesitos 
complementares. O expert apresentou os 
esclarecimentos, tendo ambas as partes se manifestado 
sobre a complementação do laudo. Encerrada a prova 
técnica, o juízo realizou audiência de instrução e, após, 
encerrou-se a fase instrutória. Sobreveio sentença 
julgando totalmente improcedentes todas as ações. Em 
fase da sentença foram opostos embargos de 
declaração pelos respectivos autores, os quais foram 
rejeitados. Nas centenas de ações, foram interpostos 
recursos de apelação ao TJ/PR, os quais foram 
distribuídos para a 8ª, 9ª e 10ª Câmaras Cíveis em razão 
da matéria discutida. Todas as câmaras entenderam 
pela reforma da sentença, com a condenação da 
Sanepar em danos morais. Porém, houve divergência 
nos entendimentos adotados por cada câmara. 

Na 8ª Câmara o valor da condenação foi de R$4.000,00 
(quatro mil reais) para cada autor residente no raio de 
1km da ETE, com incidência de correção monetária pelo 
IPCA-E a partir do julgado e juros de mora de 1% a.m. a 
partir da citação, sendo mantida a sentença por 
fundamento diverso para aqueles autores que estão 
fora do raio de 1km da ETE. Na 9ª Câmara o valor da 
condenação foi de R$2.000,00 (dois mil reais) para cada 
autor (independentemente do local da residência), com 
incidência de correção monetária pela média do INPC e 
IGP/DI, a partir do julgado e juros de mora de 1% a.m. a 
partir da citação. Por sua vez, na 10ª Câmara foi mantido 
o mesmo entendimento adotado para os casos de 
Colombo, isto é, entendeu-se pela reforma da sentença 
com condenação da Sanepar em danos morais no valor 
de R$2.000,00 com incidência de correção monetária 
pela média do INPC e IGP/DI, a partir do julgado e juros 



de mora de 1% a.m. a partir da citação para aqueles 
casos em que a parte autora juntou nos autos 
comprovantes de endereço de que residia no raio de 
1km da ETE. Porém, naqueles feitos em que não se 
demonstrou que a parte residia na região dos fatos ou 
que sua residência estava fora do raio de 1km, a 
sentença de improcedência tem sido mantida por 
fundamento diverso. Em face dos respectivos acórdãos 
estão sendo opostos embargos de declaração e 
interpostos recurso especial e Agravos em Recurso 
Especial para o STJ (por ambas as partes). Em que pese 
a apresentação dos recursos, não houve êxito na 
reforma dos acórdãos, tendo inclusive, sido iniciado o 
cumprimento de sentença de várias ações individuais, 
nos quais a Sanepar já vem apresentando depósito dos 
valore referentes a condenação. 

iii) Em Campina Grande do Sul houve um Termo de 
Ajustamento de Conduta – (acordo celebrado 
homologado em juízo que envolveu as 1.084 ações 
individuais até então ajuizadas). Referido acordo está 
sendo executado por suposto inadimplemento da 
Sanepar (segundo a versão dos autores). Já houve 
apresentação de impugnação por parte da Sanepar e, 
após manifestações das partes, o juízo considerou que 
a análise acerca do cumprimento ou não do acordo 
deverá passar por realização de prova pericial. 
Nomeado perito, processo em fase de impugnação a 
proposta.  

 
iv) Em Curitiba existem dezenas de ações questionando 
duas estações de tratamento: ETE Padilha e ETE 
CIC/XISTO, em ambas foram feitas perícias técnicas. A 
prova pericial realizada na ETE Padilha atestou que o 
cheiro exalado pela Estação de Tratamento – ETE está 
adstrito a um raio de 100 metros da Estação. Com base 
nisso já foram prolatadas várias sentenças de 
improcedência, bem como há também acórdãos do 
TJ/PR (alguns deles já transitado em julgado) mantendo 
as respectivas sentenças de improcedência. Contudo, 
há ainda algumas ações não julgadas e outras em fase 
recursal. Com relação a ETE CIC/XISTO a perícia foi, em 
princípio, desfavorável para a Sanepar, eis que atestou a 
existência de cheiro característico de esgoto na frente 
da casa do autor (autos 0004718-50.2012.8.16.0179 
perante 4ª Vara da Fazenda). No entanto, após 
impugnações ao laudo, o perito informou que o cheiro 
estaria adstrito num raio de 100m e que não tinha como 
afirmar que o cheiro constatado na casa do autor 
provinha da ETE. Não há ainda nenhuma sentença 



condenatória. Ao contrário, teve dois casos em que foi 
proferida sentença de improcedência, as quais foram 
objeto de recursos no TJ/PR. Alguns processos já se 
encontram em fase de alegações finais outros ainda 
estão na fase de instrução. Ocorre que, o Juízo da 4ª 
Vara, após diversas impugnações ao laudo, entendeu 
como inconclusiva a prova técnica produzida, 
determinando-se nova perícia, a qual ainda não 
ocorreu. 
 
Paralelamente, houve deferimento de nova perícia pelo 
juízo da 1ª Vara da Fazenda - autos 0004055- 
73.2014.8.16.0004. Nestes autos já foi nomeado perito, 
que apresentou proposta de honorários. Referida 
proposta foi objeto de impugnação, tendo o perito 
declinado o encargo. Nomeados outros peritos, 
processo em fase de inicial dos trabalhos periciais. 
Todos os feitos, inclusive os recursos, estão suspensos 
aguardando a realização da prova pericial.  

 

 v) Em Campo largo foram ajuizadas dezenas de ações 
idênticas as de Colombo e as de Almirante Tamandaré, 
pretendendo indenização por danos morais em razão de 
odor supostamente causados pela ETE ITAQUI. Já houve 
apresentação de contestação em alguns processos. Os 
patronos dos autores requereram a conexão de todas as 
ações para julgamento conjunto. Porém, tal pleito foi 
denegado pelo juízo de Campo Largo, o que acarretou 
na interposição de Agravos de Instrumento ao TJ/PR, 
que igualmente manteve as decisões agravadas. 

Na decisão de saneamento de alguns feitos foram 
rejeitadas as preliminares de contestação e deferido 
produção de provas pericial, oral e documental 
complementar. A Sanepar opôs embargos de declaração 
em face das decisões os quais foram rejeitados, tendo 
então sido interpostos Agravos de Instrumentos ao TJ 
diante do afastamento/rejeição da prejudicial de mérito 
(prescrição) e das preliminares aventadas em 
contestação. Os acórdãos dos agravos julgados até o 
momento estão mantendo a decisão agravada. Em face 
dos referidos acórdãos tem sido opostos embargos de 
declaração, recurso especial e agravo em recurso 
especial. Entretanto, não houve êxito nos recursos 
perante o STJ. Paralelamente a interposição dos 
agravos, está havendo o prosseguimento dos feitos, 
tendo sido nomeado perito para produção de prova 
pericial, a qual foi iniciada, mas determinada sua 
suspensão para que fosse avaliado pelo perito a 



realização de uma perícia única e global visando 
abranger todos os processos ajuizados. Realizada a 
perícia global, foi apresentado impugnação ao laudo, o 
qual está em análise pelo perito. **Em relação as ações 
relativas a ETE Padilha (Curitiba), estão todas com 
chance de perda “remota”, eis que a perícia determinou 
um raio de 100m da ETE como sendo possível de ser 
sentido os odores da estação, tendo sido proferidas 
várias sentenças de improcedência, as quais vem sendo 
mantidas por acórdãos proferidos pelas 8ª, 9ª e 10ª 
Câmaras do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Já 
em relação as demais estações (Curitiba e região 
metropolitana), todas estão com chance de perda 
“possível”, porquanto algumas ainda estão aguardando 
realização de prova pericial (ETE CIC/Xisto, ETE Menino 
Deus, ETE ITAQUI) e outras (ETE São Jorge e ETE 
Guaraituba) porque, apesar da improcedência dos 
pedidos iniciais, no TJ houve a reforma de algumas 
ações. 

Por fim, cumpre informar que alguns feitos da ETE 
Guaraituba (Colombo) em que houve a reforma da 
sentença (casos da 10 Câmara) já houve requerimento 
de cumprimento de sentença e a Sanepar já depositou 

os respectivos valores.  

Chance de perda  Remota/possível 

 

 

4) 16.853 Processos regularmente citados de Reparação de Dano Moral por Falta de Água – 
PROJUDI 

 

Juízo 

  

VARAS DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ 

Instância atual  1º grau e 2º grau – suspensão por IRDR 

Data de instauração  A partir de janeiro de 2016 

Partes no processo  Autor: Pessoas físicas consumidoras 

Réu: SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 64.071.769,77(somatório Provável) 

R$ 6.101.711,75 (somatório Possível); 

R$ 40.000,00 (somatório Remoto). 



Principais fatos  Os autores pedem indenização por dano moral devido à 
falta d’água ocorrida em janeiro de 2016 no município de 
Maringá. 

Na data de 09 de novembro de 2016 foram julgados na 
Turma Recursal os primeiros 188 recursos inominados 
referentes aos processos do 1º, 2º e 4º Juizados Especiais 
Cíveis de Maringá, sendo que as sentenças de R$4.000,00 
(1º e 4º JEC) e R$5.000,00 (2º JEC) por pessoa foram 
mantidas. Em virtude disso houve alteração do 
provisionamento dos processos que antes levavam em 
consideração a expectativa de redução das condenações 
para no máximo de R$2.500,00 por pessoa para os valores 
que foram condenados acima, de acordo com o JEC de 
origem.  

Na data de 19/5/2017 foi proferido acórdão pela Seção 
Cível do TJ-PR no Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas nº 1.675.775-6, no qual, “Determina-se a 
imediata suspensão de todos os processos em trâmite nos 
Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Maringá e Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do 
Paraná, bem como no primeiro (Varas Cíveis da Comarca 
de Maringá) e segundo graus vinculados a este Tribunal de 
Justiça do Paraná, inclusive as Reclamações em trâmite 
perante a Seção Cível, que versem sobre a controvérsia 
em questão, com exceção da Ação Civil Pública nº 
0003981-72.2016.8.16.0190”. Dessa forma, ficou 
determinada a suspensão de todas as demandas pelo 
período de 1 (um) ano, a qual, quando do seu término, foi 
renovada por igual período. Em maio de 2019 foi proferida 
a decisão de mérito do IRDR, mantendo a suspensão dos 
processos: “Posto isso, volto no sentido de julgar 
procedentes os presentes Incidentes de Resolução de 
Demandas Repetitivas, para o fim de determinar a 
suspensão de todos os processos em trâmite nos Juizados 
Especiais Cíveis da Comarca de Maringá e Turma Recursais 
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, bem como no 
primeiro (Varas Cíveis da Comarca de Maringá) e segundo 
graus vinculados a este Tribunal de Justiça do Paraná, 
inclusive as Reclamações em trâmite perante a Seção 
Cível, que versem sobre a controvérsia em questão – 
responsabilidade da SANEPAR pela interrupção do 
abastecimento de água no Município de Maringá em 
janeiro de 2016 e prejuízos decorrentes, - com exceção da 
Ação Civil Pública n. 0003981-72.2016.8.16.0190, até 
julgamento desta. Ressalva-se que eventuais ações 
individuais já sentenciadas, nas quais já tenha ocorrido o 
trânsito em julgado da sentença ou cujo recurso seja 
inadmissível, não deverão ser suspensas.” 



 

5) 100 Ações de Cumprimento de Sentença Individuais – decorrentes dos autos da Ação 
Coletiva n.º 39698-2013-029-09-00-9 – CNJ 0001754-59.2013.5.09.0029 - PJe 

 

Juízo 

  

20ª Vara do Trabalho de Curitiba 

Instância atual  1º grau – cumprimento de sentença 

Data de instauração  Entre os anos de 2016 a 2020 

Partes no processo  Autor: Substituídos do SENGE 

Réu: SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 

 R$37.001.683,38 

Principais fatos  
Tratam-se de ações de cumprimento de sentença 
individuais/execuções provisórias, decorrentes da ação 
coletiva sob n.º 39698-2013-029-09-00-9/CNJ 0001754- 
59.2013.5.09.0029 – pasta 32000. O Sindicato pleiteou 
que os valores recebidos por meio do plano de cargos e 
ACT também venham a incidir no código 112, que é o 
complemento do piso salarial da Lei n.º 4950-A. Por 
sentença e acórdão do TRT da 9ª Região, entendeu-se 
pelo pagamento somente das promoções do plano de 
cargos também com base no código 112 e não somente 
no código 100, como era praticado pela Companhia. 
Com o trânsito em julgado, todas as ações de 
cumprimento de sentença estão em andamento, em 
diversas fases. 

Chance de perda 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 Provável. 

A Companhia suporta o pagamento das condenações. 
Há valores garantidos em juízo por dinheiro ou apólice. 

 

 

 

 O número informado de processos de conhecimento da 
Companhia até a presente data é o constante desse 
formulário, o qual está vinculado a ACP por força do IRDR. 

Chance de perda  Provável, Possível e Remota 



6) 860 Ações de Cumprimento de Sentença Individuais/Execução Provisória – decorrentes dos 
autos da Ação Coletiva nº 0001918-30.2015.5.09.0651 (PASTA 45583) – PJe TRT 9 

 

Juízo  17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  1º grau – cumprimento de sentença 

Data de instauração  A partir do ano de 2022 

Partes no processo  Autor: substituídos do SAEMAC 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 9.093.798,69 

Principais fatos  Em 1ª instância, foi reconhecida a natureza salarial do auxílio 
alimentação pago aos substituídos, admitidos até 
28/08/1996. No acórdão do TRT9, a condenação ficou 
limitada aos empregados substituídos admitidos até 
31/10/1995. A Sanepar apresentou recurso de revista que 
teve seguimento negado. A Companhia apresentou agravo 
de instrumento e na sequência agravo interno que aguarda 
julgamento no TST. O Sindicato ingressou com a Execução 
Provisória e o juiz entendeu pela execução individual. Foram 
ingressadas com 821 ações de cumprimento de sentença, 
sendo que apenas 56 ações estão em andamento. As demais 
estão em discussão quanto a representação processual 
(ausência de procuração do substituído). Em torno de 41 
ações foram ingressadas em duplicidade por advogados 
diferentes e foram extintas. Ressalta-se que a ação coletiva 
não transitou em julgado, em razão de que o agravo interno 
da Companhia aguarda julgamento. Atualmente há 788 
ações de cumprimento de sentença. Ressalta-se que a ação 
coletiva não transitou em julgado, em razão de que o agravo 
interno da Companhia aguarda julgamento. 
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

 

Motivo da relevância: 

 A Companhia suporta o pagamento das condenações. Há 
valores garantidos em juízo por dinheiro ou apólice. 

Considerando que a ação é de sindicato, caso a condenação 
seja mantida pelo TST, além das diferenças a serem pagas no 
processo, impactará na folha de pagamento da Companhia 
com a implantação dos novos salários dos empregados 
substituídos. 

 



7) 34 Ações de Cumprimento de Sentença Individuais/Execução Provisória – decorrentes dos 
autos da Ação Coletiva nº 0000821-83.2012.5.09.0009 (PASTA 24551) – PJe TRT 9 

Juízo  09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  1º grau – cumprimento de sentença 

Data de instauração  A partir do ano de 2022 

Partes no processo  Autor: substituídos do STAEMCP 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 4.417.411,78 

Principais fatos  Em 1ª instância, foi reconhecida a prescrição total sobre o 
pedido principal e a prescrição total em relação aos 
contratos de trabalho rescindidos dois anos antes do 
ajuizamento da ação coletiva. No acórdão do TRT9, 
modificou-se a prescrição para passar como apenas 
prescrição parcial sobre o pedido principal e reconhecer a 
natureza salarial do auxílio alimentação pago aos 
substituídos, admitidos até 28/08/1996. A Sanepar interpôs 
recurso de revista que teve provimento negado; e, ao 
recurso de revista do Sindicato, provimento para reconhecer 
a prescrição trintenária do FGTS. A Sanepar interpôs 
embargos à SDI, que não foram providos. A Sanepar interpôs 
Recurso Extraordinário, ao qual foi negado seguimento; e, ao 
Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário, negado 
provimento. A Sanepar interpôs agravo em Recurso 
Extraordinário, ao qual foi negado provimento; e, rejeitados 
os Embargos de Declaração da Sanepar. O trânsito em 
julgado ocorreu em 21/03/2019. As ações de cumprimento 
de sentença estão em andamento, em diversas fases. 
  
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância:  

 A Companhia suporta o pagamento das condenações. Há 
valores garantidos em juízo por dinheiro ou apólice. 

Considerando que a ação é de sindicato. Além das diferenças 
a serem pagas no processo, impactará na folha de 
pagamento da Companhia com a implantação dos novos 
salários dos empregados substituídos. 

 

 



8) 34 Ação Coletiva nº 0000343-80.2022.5.09.0088 (PASTA 115218) – PJe TRT 9 

Juízo  23ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  2º grau –recurso de revista 

Data de instauração  Ano de 2022 

Partes no processo  Autor: substituídos do STAEMCP 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 115.000,00 

Principais fatos  O STAEMCP ajuizou a ação civil pública alegando que 
“Empregados da requerida, por meio de ações individuais ou 
coletivas, tiveram êxito em demandas trabalhistas ajuizadas, 
com deferimento de verbas de natureza salariais. No 
entanto, as parcelas salariais deferidas não repercutiram no 
cálculo das contribuições devidas à entidade de previdência 
privada - FUSAN, deixando de integrar a base de cálculo do 
salário de contribuição para fins de formação da reserva 
matemática. A título de ilustração, podem ser citadas as 
ATOrd0000821-83.2012.5.09.0009, 0040900-
85.2008.5.09.0093 e 0007800.13.2006.5.09.0093.” A 
sentença acertadamente julgou extinto o processo, sem 
resolução do mérito, em razão da incompetência material da 
Justiça do Trabalho. Porém, foi apresentado recurso 
ordinário pelo sindicato autor e o E. TRT 9ª Região reformou 
parcialmente a sentença, declarando a competência da 
Justiça do Trabalho para conhecer e julgar o pedido. 
  
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância:  

 A Companhia suporta o pagamento das condenações. Há 
valores garantidos em juízo por dinheiro ou apólice. 

Considerando que a ação é de sindicato. Além das diferenças 
a serem pagas no processo, impactará na folha de 
pagamento da Companhia com a implantação dos novos 
salários dos empregados substituídos. 

 

 

 

 



9) Ação Coletiva nº 0001164-54.2022.5.09.0001 (PASTA 115918) – PJe TRT 9 

Juízo  01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Instância atual  2º grau –agravo interno 

Data de instauração  Ano de 2022 

Partes no processo  Autor: substituídos do SAEMAC 

Réu: Sanepar 

Valores, bens ou direitos 
envolvidos 

 R$ 50.000,00 

Principais fatos  O SAEMAC ajuizou a ação civil pública alegando que a 
SANEPAR “instituiu, mediante norma interna (RHU/003 e 
RHU/008), o intervalo de 15 minutos antes do início da 
jornada extraordinária”, afirmando que os empregados da 
SANEPAR não usufruem tal intervalo. Por tal razão, requereu 
“o pagamento das diferenças salarias provenientes da 
supressão do intervalo de 15 minutos instituídos por norma 
interna da empresa, que envolve toda a categoria de 
trabalhadores substituídos”. Também pleiteou o 
pagamento, como indenização substitutiva, pelo não 
fornecimento de lanche avulso. 

A sentença acertadamente julgou os pedidos 
improcedentes. Porém, foi apresentado recurso ordinário 
pelo sindicato autor e o E. TRT 9ª Região reformou a 
sentença, condenando a SANEPAR ao pagamento de horas 
extras em razão da supressão do intervalo de 15 minutos 
antes da jornada extraordinária. A SANEPAR interpôs recurso 
de revista, que teve seguimento denegado, assim como o 
agravo de instrumento. Foi apresentado agravo interno, 
ainda pendente de julgamento. 
  
 

Chance de perda  Provável 

Análise do impacto em caso de 
perda do processo 

Motivo da Relevância:  

 A Companhia suporta o pagamento das condenações. Há 
valores garantidos em juízo por dinheiro ou apólice. 

A ação é do sindicato majoritário, com diferenças a serem 
pagas no processo. Ainda, considerando o êxito na demanda, 
os demais sindicatos poderão ingressar com o mesmo 
pedido.  

 

 



Termos de Ajustamento de Conduta (“TACs”) 

Os TACs estão previstos na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, Lei da Ação Civil Pública e, 
também, na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (“Lei de Crimes Ambientais”). Os TACs 
podem ser firmados pelos órgãos públicos legitimados a proporem ações civis públicas. 

O TAC pode ser firmado no curso de uma investigação civil conduzida pelo Ministério Público 
(“MP”), no curso de um processo administrativo, diretamente com o órgão de controle 
ambiental, de defesa do consumidor, por exemplo, ou ainda no curso de uma ação civil pública, 
hipótese na qual, após homologado, constituirá um título executivo judicial. Nas outras 
hipóteses, o TAC tem eficácia de título executivo extrajudicial, podendo o interessado, portanto, 
ser compelido judicialmente a cumprir com o compromisso assumido, diretamente, sem prévia 
ação de conhecimento do direito. 

É comum serem impostas multas cominatórias para o caso de descumprimento de compromisso 
assumido. No entanto, as multas não são imprescindíveis para a conclusão do acordo, podendo 
tal acordo prever apenas obrigações de fazer. Nas ações de execução baseadas em TACs, poderá 
ser determinado o pagamento de multa diária para o cumprimento das obrigações de fazer 
estabelecidas, mesmo que o termo em si não tenha previsto multa cominatória ou, também, 
poderá ser determinada a majoração de eventual multa já prevista, considerada como 
insuficiente para forçar o cumprimento da obrigação. 

A Companhia é parte nos seguintes TACs: 

Município Ponta Grossa 

Documento correspondente IC 0113.25.001134-4 

Partes 
Ministério Público Estadual, 6ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Ponta Grossa. 
 

Principais compromissos 

(i) Não efetivar a cobrança de tarifas 
de água e esgoto de todas as 
unidades consumidoras da cidade 
de Ponta Grossa (PR) pelo prazo de 
30 dias, a contar de 21 de março de 
2025, conforme informado no 
Comunicado ao Mercado de 21 de 
março de 2025; 

(ii) Conceder a todas as unidades 
consumidoras da cidade de Ponta 
Grossa (PR) 50% de desconto na 
fatura relativa ao mês seguinte da 
homologação do presente TAC, de 
acordo com o consumo real da 
unidade; 

(iii) Colocar em plena operação, até 
31/05/2025, a adutora da captação 
do Rio Pitangui e adotar medidas 
em relação a construção de adutora 
de captação no Rio Tibagi; 

(iv) Pagar o valor de R$ 15.000.000,00, 
em 15 parcelas, mediante depósito 
na conta do Fundo Municipal de 



Direitos Difusos, para utilização em 
projetos e programas sociais; 

(v) Doar, ao Município de Ponta 
Grossa, caixas d’água para serem 
fornecidas às pessoas em situação 
de vulnerabilidade social que não 
possuam esse equipamento;  

Data de assinatura 13/05/2025 

Status Em execução 

 

Município Arapongas 

Documento correspondente DMA 001/2009 

Partes Sanepar e IAP 

Compromisso 

Adequar a qualidade do efluente final das ETEs 
(Campinho e Bandeirante do Norte); DBO e 
DQO; e dispor adequadamente o lodo gerado 
proveniente das Estações de Tratamento. 

Data de assinatura 11/01/2007 

Prazo 2 anos 

Termo Final 11/01/2009 

Status 

Projetos em andamento. As obras estão em 
andamento, com Recurso BNDES 2014 para a 
ETE Campinho e do KFW para a ETE 
Bandeirantes do Norte. A ETE Bandeirantes do 
Norte já apresentou 100% de análise do 
efluente final adequadas. Na ETE Campinho 
houve 83% de adequabilidade, com obra do 
pós-tratamento de lodos atividades em 
andamento. 
2024 - Obras das ETEs já estão concluídas, lodo 
da ETE Arapongas está com a destinação para 
agricultura e uma pequena porcentagem para 
aterro, já a ETE Campinho está sendo finalizado 
o pátio de cura para a disposição para 
agricultura. 
2025 – FINALIZADO - obra finalizada em 
novembro de 2024 com início imediato da sua 
operacionalização. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Município Ibaiti 

Documento correspondente 

Inquérito Civil 006/2013 (Despejo de resíduos de 
lavagem dos filtros de decantadores em córrego 
existente na “Fazenda Jaboticabal 
Marimbondo”) 

Partes Sanepar e MP 

Compromisso 

Implantação de sistema de tratamento de lodo 
da ETA Jaboticabal e substituição parcial da 
captação de manancial superficial, 
complementando com poços. 

Data de assinatura 25/10/2005 

Prazo 12 meses 

Status 

Poço P-03 com recurso FUNASA - A obra foi 
contratada em 2014, através da CN 444/2014, 
tendo como vencedora a empresa TCS 
Construções Ltda, a qual executou 
aproximadamente 25% do escopo e teve o 
contrato encerrado em julho/2017 por falta de 
repasse do recurso pelo órgão federal. 
Devido ao tempo decorrido entre a elaboração 
do projeto e a relicitação da obra, houve 
necessidade de adequações do projeto com 
atualização das especificações. Tal atualização 
foi concluída no início de 2019, a previsão de 
elaboração do pedido de licitação é maio/19. 
Diante deste cenário a previsão de início dos 
serviços é novembro de 2019. 
Poço P-03 - Operacionalização poço P-04 
concluída. 
Projeto ETL concluído. 
ETL: GPES elaborou projeto básico e GPOND 
encaminhará o Pedido de Licitação para 
contratação dos projetos complementares em 
maio/2020. 
2024 - Projeto da ETL concluído. Obra 
contratada através de LC 425/22. Obra em 
execução com previsão de término jun/24. 
2025 – FINALIZADO – obra entregue em junho 
de 2024, com início da pré-operação que 
finalizou em dezembro de 2024, com início da 
operação em janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Município Londrina 

Documento correspondente - 

Partes Sanepar e IAP 

Compromisso 

Termo de Compromisso para Ajustamento de 
Conduta para reflorestamento referente à obra 
do Interceptor Esperança (não assinado pela 
Sanepar). Plantio de 30.000 mudas (TDS 43411) 

Data de assinatura 16/04/2012 

Prazo 18 meses 

Termo Final 16/08/2013 

Status 

TAC não foi assinada pela Sanepar. Há o TDS 
43411 referente a este processo. O PL 25480/18 
para o plantio das árvores foi elaborado pela 
GPOND, com utilização de recurso 39 e licitado 
por meio da CN 340/189. Licitação teve como 
vencedora a Empresa Plaenge Construtora e 
Empreendimentos - EIRELI-ME, valor contratado 
de R$ 787.299,00, contrato nº 33970 e ordem de 
serviço O-309016, prazo de execução de 720 
dias. A Sanepar efetuou o plantio de 34.884 
mudas, apresentou parecer técnico 
descrevendo as ações realizadas e protocolou 
(19.873.319-9) consulta ao Instituto Água e 
Terra a respeito da conclusão do TAC. 
2024 - Processo em andamento pelo EP 
19.873.319-9, no dia 27/03/2024 reunião com o 
MP e órgão ambiental, para concluir o Termo de 
Compromisso. 
2025 EM ANDAMENTO – no EP (19.873.319-9) a 
Sanepar apresentou o resultado do plantio na 
área indicada pela (SEMA) de Londrina, mas a 
incidência de renaturalização foi baixo, pelo 
replantio ter sido feito em área com soltura de 
gado, Sanepar está questionando a 
inexequibilidade junto ao IAT. 

 
 
 
 
 
 
 

 


